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PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a) Senhor(a)
Angelina Lima Cerqueira, brasileira, solteira, aux. adm., portador do Registro
de Identidade nO08.868.138-67, expedido pela .SSP-BA, devidamente inscrito
no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o nO
008.147.895-01, residente à rua Jeová Salon 331 tomba Feira de Santana
Bahia. como nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para
praticar todos os atos relativos ao procedimento Iicitatório indicado acima,
conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-
arrazoar, assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar,
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os
demais atos pertinentes ao certame etc).

Feira de Santana 26 de maio de 2021

4
Pe a nstrutora Ltda .

.033.387/0001-88
Ant6nio Carlos B. Simões Neto

CPF977441235-49

RUA BARAO DE COTEGIPENº 257 CENTRO FEIRA DE SANTANA BAHIA CEP44001-170
liClTACAO@PEDRACON5TRUTORA.COM.BR
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PODERJUDICIARIO DO ESTADODA BAHIA
CONCORRENCIA Ng 01/2021 HORA 09:00
PROCESSOADMINISTRATIVO TJ-ADM-2021/11620
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇOGLOBAL

Salvador, 07 de junho de 2021

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Pedra Construtora LIda. CNPJ
23.033.03B7/0001-BB não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municlpios, abrangendo inclusive as
entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e as
fundações por ele Instituidas ou mantidas (art. 185, 111, da Lei Estadual nO9.433/05).

Salvador, 07 de junho de 2021

PEDRAC N UT RA LTDA.
23.0 3.387/0001-88

VINICIU DEARAUJO PEDRA

123.033.387/0001-881
P;:ORA CONSTRUTORA LTDA
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A PEDRA CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ 23.033.387/0001-86, sediada a rua Barão de Cotegipe n° 257 bairro
Centro, Feira de Santana - Bahia Tel. 75 3021-0794 e-mail: licitacao@pedraconstrutora.com.br
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Salvador, 07 de junho de 2021

PODER JUDICIARIO DO ESTADO DA BAHIA

CONCORRENCIA Nº 01/2021 HORA 09:00
PROCESSO ADMINISTRATIVO TJ-ADM-2021/11620

TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇO GLOBAL

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÃS EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO.

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n' 123/06, aiterada
pela Lei Compiementar n'147/2014, a licitante deverá apresentar, anexo a esta Declaração, a Certidão
expedida pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovação da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8' da Instrução Normativa n' 103/2007 do Departamento
Nacional de Registro do Comércio) ou Certidão especifica do Registro Civil das Pessoas Juridicas, nos

demais casos.

o enquadramento do empresa ria ou da sociedade simples ou empresa ria como microempresa ou empresa
de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer
restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar
n' 123106, que:

(x) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa de pequeno

porte.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de
MICROEMPRESA e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 34° do art. 3° da Lei
complementar n' 123/06, alterada pela Lei Complementar n'147/2014.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 34°do art. 3' da Lei
complementar n' 123/06, alterada pela Lei Complementar n0147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

() Para os efeitos do inciso 11do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo
diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções
facliveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores.

( ) Para os efeitos do 31° do art. 43 da Lei complementar nO123/06, haver restrição na comprovação da
nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no prazo previsto
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nO
9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. I.

o signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal da entidade
e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao órgão competente e à entidade contratante,
qualquer alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da situação acima
declarada.

PEDR CO STRU ORA LTOA.
3.033.387/0001-88

VINICIUS DEARAUJO PEDRA
123.033.387/0001-881
PõORA CONSTRUTORA LTOA
Rua Barão de CoW9'~.-J.n"~257
Ct:nIIO' CEP •.•,001.1,0
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A PEDRA CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ 23.033.387/0001-88, sediada a rua Barão de Cotegipe nO257 bairro
Centro, Feira de Santana Bahia Te!. 75 3021-0794 e-mail: licitacao@pedraconstrutora.com.br
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PODERJUDICIARIO DO ESTADODA BAHIA
CONCORRENCIA NQ01/2021 HORA 09:00
PROCESSOADMINISTRATIVO TJ-ADM-2021/11620
TIPO: EMPREITADA POR MENOR PREÇOGLOBAL

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART 18, DA LEI N° 9.433/05 E ART. 1° DO DECRETO

JUDICIÁRIO N" 95/14

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa Pedra Construtora LIda. CNPJ 23.033.3B7/0001-
88 NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no art.1 B, da Lei Estadual n°
9.433/05, bem como do art. 1° do Decreto Judiciário nO95/14.

Salvador, 07 de junho de 2021

PEDRAC RUT RA LTDA. L'""Prl 'r;:> CGq<::>tíUtora ll.._

23.0 .387/0001-88 Vinieill' d~AraulOPedra
VINICIU DE ARAUJO PEDRA Eng Civil

CREA54199

A PEDRA CONSTRUTORA LTDA inscrita no CNPJ 23.033.387/0001-88. sediada a rua Barão de Cotegipe nO257 bairro
Centro, Feira de Santana - Bahia Tel. 75 3021-0794 e-mail: licitacao@pedraconstrutora.com.br
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ANTONIO CARLOS SIMÕES FILHO

ANT~JO CARLOS BENEVIDES SI~ES NETO

'S]X VAL'D"MTOODD"HHI1,~"O"AGIUNAl. ':-"'~X{j7- < '~

11,123,506- 59 29-05-2017;1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n° 23.033.387/0001-88

VINICIUS DE ARAÚJO PEDRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/10/1982, CASADO em
SEPARAÇÃO DE BENS, ENGENHEIRO CrvIL, CPF nO 835.316.295-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 1112350659, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
rcsidenle e domiciliado na RUA DOUTOR ARAÚJO PINHO, 701, OLHOS D'AGUA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44003604, BRASIL.

ANTONIO CARLOS BENEVIDES SIMÕES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
23/01/1980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n°
977.441.235-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0501736344, órgão expedidor
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residenle e domiciliado na RUA
PINHEIRO MACHADO, 120, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44076030, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PEDRA CONSTRUTORA LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n° 29204489363, com sede Rua Barão de Cotegipe, 257, Serraria Brasil, Feira de Santana, BA,
CEP 44003165, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa ,Iurídica/MF sob o n°
23.033.387/0001-88, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual e
consolidação, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

ABERTURA/A LTERAÇÃOIBAIXA DE FILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, RUA
COUTINHO, 85, JARDIM DA GRÉCIA, MANGABEIRA, FEIRA DE SANTANA, CEP 44057120
BA, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE nO 29901361296 e CNPJ n°
23.033.387/0002-69,

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nO 10.406/2002,
mediante as condiçõc., e cláusulas seguintes.

CONSOLIDACÃO

VINICIUS DE ARAÚJO PEDRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/10/1982, CASADO em
SEPARAÇÃO DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 835.316.295-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 1112350659, órgão expedidor SECRETARlA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residenle e domiciliado na RUA DOUTOR ARAÚJO PINHO, 701, OLHOS D'AGUA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44003604, BRASIL.

ANTONIO CARLOS BENEVIDES SIMÕES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
23/01/\980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n°
977.441.235-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0501736344, órgão expedidor
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA
PINHEIRO MACHADO, 120, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44076030, BRASIL.
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Certifico o Registro sob o nO 98055629 em 24/03/2021
Protocolo 219495386 de 19/0312021
Nome da empresa PEDRA CONSTRUTORA LTOA NIRE 29204489363
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n° 23.033.387/0001-88

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial I'EDRA CONSTRUTORA LTOA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n° 29204489363, com sede Rua Barão de Cotegipe, 257, Serraria Brasil, Feira de Santana, BA,
CEP 44003165, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídiea/MF sob o nO
23.033.387/0001-88, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos
da Lei nO 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob o nome empresarial PEDRA CONSTRUTORA
LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA. A sociedade tem sede: RUA BARÃO DE COTEGIPE, 257, SEIU~RlA
Bl~SIL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.003-165.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual, desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, nos termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto: OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE ANDAIJ.\oIES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAJ.\oIENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRIAS, SEM OPERADOR; DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E
ESTRUTURAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE TERRAPLENAGEM; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERVIÇO DE PREPARAÇÃO DE
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORa"lECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO
EM OBRAS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; SERViÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CO"STRUÇÃO; SERViÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO; CONSTRUÇÃO DE REDES
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO
OBRAS DE IRIUGAÇÃO; CLUBES SOCIAIS E ESPORTIVOS; ATIVIDADES ESPORTIVAS
DE FUTEBOL, MUSCULAÇÃO, CORIUDA E NATAÇÃO; LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS; INCORPORAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

CNAE FISCAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
41.1O-7"()0 -Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças c calçadas
42.22-7-01 _Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções
correlatas, exceto obras de irrigação
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n° 23.033.387/0001-88

43.J1-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, senl operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2015 e o prazo de duração é por
tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), representado por
1.000.000 (Um Milhão) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
subscrito c integralizado em moeda corrente do país, distribuído, da seguinte forma entre os sócios:

A. VINICIUS DE ARAÚJO PEDRA, com 500.000 (Quinhentas Mil) quotas, perfazendo um total
de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais);

B. ANTÔNIO CARLOS BENEVIDES SIMÔES NETO, com 500.000 (Quinhentas Mil) quotas,
perfazendo um total de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

DA CESSÃO DE QUOTAS E SAíDA DE SÓCIO

CLÁUSULA SÉTIl\1A. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
sem o consentimento da totalidade dos demais sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO; Na cessão de quotas fica assegurado aos SOCIOS, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição. Caso se trate de venda, pelo preço negociado,
pelo mesmo preço e condições de pagamento. Se o negócio for pemmta pelo valor atribuido às quotas
sociais. Caso se trate de dação em pagamento, ou de qualquer outra espécie, pelo valor da obrigação a ser
solvida.

Req:81100000316367 Página 3
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ALTERAÇÃO CONTRA TUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n° 23.033.387/0001-88

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se todos os sócios manifestarem seu direito de prcferência, a cessão das
quotas elou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que possuirem. Se nem todos
exercerem o direito de preferência, os demais sócios poderão, no prazo adicional de 10 (dez) dias,
adquirir pro-rata, as quotas e/ou direitos que sobejarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência na aquisição
total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercercnl.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso do Parágrafo anterior, os haveres do sócio retirante serão apurados e
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado e pago em 24 (vinte c quatro) parcelas mensais c iguais, vencendo a primeira no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da retirada, scm incidência de correção monetária.

PARÁGRAFO QUINTO: Não dependerá de aprovação dos demais sócios se a cessão de quotaS for feita
para descendente do sócio cedente.

CLÁUSULA OITAVA. A Exclusão de sacIo só poderá ser realizada com a Aprovação de 75% do
capital, ocasião em que o pagamento de seus haveres será realizado em confomlidadc com a Cláusula
anterior, salvo ocorrência de Justa Causa, que se dará nos termos art. 1.085 da Lei 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada SOCIOé restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá aos sócios VINICIUS DE ARAÚJO
PEDRA e ANTÔNIO CARLOS BENEVIDES SIMÕES NETO com os poderes e atribuições de
representar ativa e passivamente a sociedade, separadamente em juizo ou fora dele. podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade.

PARÁGRAFO PRIJ\fEIRO: Fica facultado aos administradores, atuando separadamente, nomear
procuradores, para UOlperíodo detenninado ou indeterminado, devt:ndo o instrwllento de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores aSSilTInomeados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica permitidos aos administradores, atuando separadamente, conccder
fianças e/ou avais, bem como contrair obrigações de qualquer natureza, mesmo que estranhas ao objeto
social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de falecimento, interdição, recesso, incapacidade fisica ou
nlental, ou qualquer outra circunstância que impossibilite o exercício da administração de algum dos
administradores, a administração da sociedade caberá ao(s) administrador(e) sobrevivente(s) eloll
capaz(es), ficando mantido a forma de administração estipulada no Cap'lt desta Cláusula.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ nO23.033.387/0001.88

PARÁGRAFO QUARTO: No exercício da administração, os administradores terão direito a uma
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporarianlente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO RESULTADO E DA SUA DISTRIBUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
periodo do ano a partir de resultado do periodo apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio
desde que aprovada pelos sócíos cotistas.

PARÁGRAI<'O TERCEIRO. É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercícío, observadas
as disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a
distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com O artigo 1059 da Lei nO10.406/2002.

DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. O eventual falecimento ou incapacidade de sócio não dissolverá a
Sociedade. a qual continuará com as atividades sociais, que prosseguirá com o(s) sócio(s), juntamente
com 0$ herdeiros ou sucessores, conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não sendo possível ou inexistindo interesse do(s) herdeiro(s) ou sueessor(es) do
sócio falecido ou incapaz, será procedido de uma das seguintes formas:

a) Reembolso do valor monetário de todos os haveres do sócio falecido, impedido ou incapaz, apurados e
liquidados com base na siruação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço
patrimonial especialmente levantado e pago em até 60 (sessenta) parcelas, conforme deliberado pela
maioria, com pagamentos mensais e iguais, vencendo a primeira no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados da data do evento, com correção pelo lGMP ou indice que venha a substituí-lo.

b) Cisão parcial da sociedade, pela qual será revertida em favor do herdeiro. sucessor ou representante do
sócio falecido, incapaz ou impedido. a parte patrimonial proporcional à sua participação societária.
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"
ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA

CONSTRUTORA LTDA
CNP.I n° 23.033.387/0001-88

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA.

E, por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento.

FEIRA DE SANTANA - BA, 3 de março de 2021.

c m&.",ç
A:i:lTONIO CARLOS BENEVIDES SIMOES NETO
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ nO23.033.387/0001-88

VINICIUS DE ARAÚJO PEDRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22/10/1982, CASADO em
SEPARAÇÃO DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 835.316.295-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 1112350659, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
rcsideote e domiciliado na RUA DOUTOR ARAÚJO PINHO, 701, OLHOS O'AGUA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44003604, BRASIL.

ANTONIO CARLOS BENEVIDES SIMÕES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
23/0111980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n°
977.441.235-49, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL n° 0501736344, órgão expedidor
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente c domiciliado na RUA
PINHEIRO MACHADO, 120, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44076030, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PEDRA CONSTRUTORA LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n° 29204489363, com sede Rua Barão de Cotegipe, 257, Serraria Brasil, Feira de Santana, BA,
CEP 44003165, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n°
23.033.387/0001-88. deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração cootratual c
consolidação, nos termos da Lei na 100406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

ABERTURAJALTERAÇÃOIBAIXA DE FILIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve encerrar as atividades da filial situada, RUA
COUTINHO, 85, JARDIM DA GRÉCIA, MANGABEIRA, FEIRA DE SANTANA, CEP 44057120
BA, registrada na Junta Comercial do Estado da Bahia sob NIRE n° 29901361296 e CNPJ n°
23.033.387/0002..{j9.

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei na 10.406/2002,
mediante as eondições e cláusulas seguintes.

CONSOLIDACÁO

VINICIUS DE ARAÚJO PEDRA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 22110/1982, CASADO em
SEPARAÇÃO DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 835.316.295-49, CARTEIRA DE
IDENTIDADE n° 1112350659, órgão expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA,
residente e domiciliado na RUA DOUTOR ARAÚJO PINHO, 701, OLHOS D'AGUA, FEIRA DE
SANTANA, BA, CEP 44003604, BRASIL.

ANTONIO CARLOS BENEVIDES SIMÕES NETO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
23/01/1980, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO CIVIL, CPF n°
977.441.235-49, CARTEIRA DE JJ)ENTIDADE PROFISSIONAL n° 0501736344, órgão expedidor
CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - BA, residente e domiciliado na RUA
PINHEIRO MACHADO, 120, CAPUCHINHOS, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44076030, BRASIL.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA

CNPJ n" 23.033.3117/0001-88

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial PEDRA CONSTRUTORA LTOA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob
NIRE n" 292044119363, com sede Rua Barão de Cotegipe, 257, Serraria Brasil, Feira de Santana, BA,
CEP 44003165, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídíea/MF sob o n"
23.033.387/0001-88, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação, nos termos
da Lei nO 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

DO NOME EMPRESARIAL, DA SEDE E DAS FILIAIS

CLÁUSULA PRIMEIHA. A sociedade gira sob o nome empresarial PEDRA CONSTRUTORA

LTDA,

CLÁUSULA SEGUNDA, A sociedade tem sede: RUA BARÃO DE COTEGIPE, 257, SEIUtARlA
BRASIL, FEIRA DE SANTANA, BA, CEP 44.003.165.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contrattlal. desde que aprovado pelos votos correspondentes dos sócios,
no mínimo, a três quartos do capital social, 110S termos do art. 1.076 da Lei n° 10.406/2002.

DO OBJETO SOCIAL E DA DURAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade tem o seguinte objeto: OBRAS DE ACABAMENTO DA
CONSTRUÇÃO; ALUGUEL DE ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES; ALUGUEL DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO; ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
COMERCIAIS E INDUSTRlAS, SEM OPERADOR; DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E
ESTRUTURAS; OBRAS DE FUNDAÇÕES; OBRAS DE TERHAPLENAGEM; OBRAS DE
URBANIZAÇÃO _ RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS; SERViÇO DE PREPARAÇÃO DE
TERRENO, CULTIVO E COLHEITA; SERViÇOS DE OPERAÇÃO E FORJ"IECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO
EM OBRAS; SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS; SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA
CONSTRUÇÃO; SERViÇOS DE PREPAHAÇÃO DO TERRENO; CONSTRUÇÃO DE REDES
DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E CONSTRUÇÕES, EXCETO
OBRAS DE IRRIGAÇÃO; CLUBES SOCIAIS E ESPORTIVOS; ATIVIDADES ESPORTIVAS
DE FUTEBOL, MUSCULAÇÃO, CORlUDA E NATAÇÃO; LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA
TEMPORÁRIA; CONSTRUÇÃO DE EDIFíCIOS; INCORPORAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.

CNAE FISCAL

41.20-4-00 - Construção de edifícios
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo c colheita
41.10-7.00 -Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.13-8-00 _Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7.01 _ Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto c construções
correlatas, exceto obras de irrigação
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA

CNPJ n° 23.033.387/0001-88

43.J1-8~1 - Demolição de edifícios e outras estruturas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
43.19-3-00 - Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
43.91-6~0 - Obras de fundações
43.99-1-04 - Sen'iços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de
cargas e pessoas para uso em obras
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
77.31-4~0 - Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 - Aluguel de máquínas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1~0 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados
anteriormente, sem operador
78.20-5-00 - Locação de mão-de-obra temporária
93.12-3~0 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

CLÁUSULA QUINTA. A sociedade iniciou suas atividades em 10/08/2015 e o prazo de duração é por
tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEXTA. O capital social é de R$ 1.000.000,00 (Um Milhão de Reais), representado por
1.000.000 (Um Milhão) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente do pais. distribuído, da seguinte forma entre os sócios:

A. VINICIUS DE ARAÚJO PEDRA, com 500.000 (Quinhentas Mil) quotas, perfazendo um total
de RS 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais);

B. ANTÔNIO CARLOS BENEVIDES SIMÔES NETO, com 500.000 (Quinhentas Mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 500.000,00 (Quinhentos Mil Reais).

DA CESSÃO DE QUOTAS E SAíDA DE SÓCIO

CLÁUSULA SÉTIMA. As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros
senlO consentiIncnto da totalidade dos demais sócios.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Na cessão de quotas fica assegurado aos SOCIOS, em igualdade de
condições e preço direito de preferência para sua aquisição. Caso se trate de venda, pelo preço negociado,
pelo mesmo preço e condições de pagamento. Se o negócio for permuta pelo valor atribuido às quotas
sociais. Caso se trate de dação em pagamento, ou de qualquer outra espécie, pelo valor da obrigação a ser
solvida.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ na 23.033.387/0001-88

PARÁGRAFO SEGUNDO: Se todos os sócios manifestarem seu direito de preferência, a cessão das
quotas e/ou direitos de subscrição se fará na proporção das quotas que possuirem. Se nem todos
exercerem o direito de preferência, os demais sócios poderão, no prazo adicional de 10 (dez) dias,
adquirir pro~rata, as quotas e/ou direitos que sobejarem.

PARÁGRAFO TERCEIRO: A Sociedade somente poderá exercer o direito de preferência na aquisição
total ou parcial das quotas, se os sócios não o exercerem.

PARÁGRAFO QUARTO: No caso do Parágrafo antcrior, os haveres do sócio retirante serão apurados e
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
especialmente levantado e pago em 24 (vinte e quatro) parcclas mensais c iguais, vencendo a primeira no
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da rctirada, sem incidência de correção monetária.

I'ARÁGRAFO QUINTO: Não dependerá de aprovação dos demais sócios sc a cessão de quotaS for feita
para descendente do sócio cedente.

CLÁUSULA OITAVA. A Exclusão de SOCIOsó poderá ser realizada com a Aprovação de 75% do
capital, ocasião em que o paganlcnto de seus haveres será realizado em conformidade com a Cláusula
anterior, salvo ocorrência de Justa Causa, que se dará nos termos art. 1.085 da Lei 10.406, de 10 de
janeiro de 2002.

CLÁUSULA NONA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos
respondem solidariamente pela integralização do capital social.

DA ADMINISTRAÇÃO E DO PRO LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA. A administração da sociedade caberá aos sócios VINICIUS DE ARAÚJO
PEDRA e ANTÔNIO CARLOS BENEVIDES SIMÔES NETO com os poderes e atribuições de
representar ativa e passivamente a sociedade, scparadalnentc em juízo ou fora dele, podendo praticar
todos os atos compreendidos no objeto social, sempre no interesse da sociedade.

PARÁGRAFO PRIl\fEIRO: Fica facultado aos administradores, atuando separadamente, nomear
procuradores, para um período determinado ou indetemlinado, devendo O instnmlento de procuração
especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assitn nomeados.

PARÁGRAFO SEGUNDO: Fica permitidos aos administradores, atuando separadamente, conccder
fianças e/ou avais, bem como contrair obrigações de qualquer natureza, mesmo que estranhas ao objeto
social.

PARÁGRAFO TERCEIRO: Em caso de falecimento, interdição, recesso, incapacidade fisica ou
mental, ou qualquer outra circunstância qUI: impossibilite o exercício da administração de algum dos
administradores, a administração da sociedade caberá ao(s) administrador(e) sobrevivente(s) e!ou
capaz(es), ficando mantido a forma de administração estipulada no Caput desta Cláusula.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA
CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n° 23.033.387/0001-88

PARÁGRAFO QUARTO: No exercicio da administração, os administradores terão direito a uma
retirada mensal a título de pro labore, cujo valor será definido de comum acordo entre os sócios.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Os administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão
impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente. o acesso
a cargos públicos, ou por criIne falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DO RESULTADO E DA SUA DlSTRIDUIÇÃO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Ao término de cada exercicio social, em 31 de dezembro, os
administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
penodo do ano a partir de resultado do periodo apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO. A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação do sócio
desde que aprovada pelos sócios cotistas.

PARÁGRAFO TERCEIRO. É permitida a distribuição antecipada dos lucros do exercício, observadas
as disponibilidades financeiras da sociedade e a obrigatoriedade de reposição dos lucros quando a
distribuição antecipada afetar o Capital Social, de acordo com o artigo 1059 da Lei nO10.406/2002.

DO FALECIMENTO OU INCAPACIDADE DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEmA. O eventual falecimento ou incapacidade de sócio não dissolverá a
Sociedade, a qual continuará com as atividades sociais, que prosseguirá com o(s) sócio(s), juntamente
com os herdeiros ou sucessores, conforme o caso.

PARÁGRAFO ÚNICO. Não sendo possivel ou inexistindo interesse does) herdeiro(s) ou sucessor(cs) do
sócio falecido ou incapaz, será procedido de uma das seguintes formas:

a) Reembolso do valor monetário de todos os haveres do sócio falecido, impedido ou incapaz, apurados e
liquidados com base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço
patrimonial especialmente levantado e pago em até 60 (sessenta) parcelas, conforme deliberado pela
maioria, com pagamentos mensais e iguais, vencendo a primeira no prazo máximo de 60 (sessenta) dias
contados d:l data do evento, com correção pelo IGMP ou índice que venha a substituí-lo.

b) Cisão parcial da sociedade, pela qual será revertida em favor do herdeiro, sucessor ou representante do
sócio falecido, incapaz ou impedido, a parte patrimonial proporcional à sua participação societária.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE PEDRA

CONSTRUTORA LTDA
CNPJ n° 23.033.387/0001-88

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações
resultantes do contrato social permanece em FEIRA DE SANTANA - BA.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrunlento.

FEIRA DE SANTANA - BA, 3 de março de 2021.

c &i&;aÇo
A:'lTONIO CARLOS BENEVIDES SL'\10ES NETO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NUMERO DE INSCRIÇAO COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO
DATA DE ABERTURA

23.033.387/0001-88
10/08/2015

MATRIZ
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDRA CONSTRUTORA LTOA

T TULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

PEDRA CONSTRUTORA

C DIGO E DESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECON MICA PRINCIPAL

41.20-4-00. Construção de edificlos

I PORTE
EPP

CÓDIGO E OESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNOARIAS
01.61-0-03 - Serviço de preparação de terreno, cultivo e colheita
41.10-7-00 -Incorporação de empreendimentos imobiliários
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.22-7-01 _Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de

irrigação
43.11-8-01 _Demolição de edificios e outras estruturas
43.13-4-00 • Obras de terraplenagem
43.19.3-00 • Serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
43.30-4-04 _Serviços de pintura de edificios em geral
43.30-4-99 • Outras obras de acabamento da construção
43.91-6-00 - Obras de fundações
43.99.1-04. Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para

uso em obras
43.99-1.99 _Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
77.31-4-00 _Aluguel de máquinas e equipamentos agricolas sem operador
77.32-2-01 _Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes
77.32-2-02 - Aluguel de andaimes
77.33-1-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos para escritórios
77.39-0-99 _Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anteriormente, sem

operador
78.20.5-00 • Locação de mão-de-obra temporária
93.12-3-00 - Clubes sociais, esportivos e similares
93.19-1-99 - Outras atividades esportivas não especificadas anteriormente

C DIGO E OESCRIÇ o DA NATUREZA JURI01CA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

ENDEREÇO ElETRONICO
ENG_SET@YAHOO.COM.BR

I LOGRADOURO
R BARAO DE COTEGIPE

ICEP44.001.170
I IBA1RROlOlSTRITO

CENTRO
IMUNICIPIO
FEIRA DE SANTANA

ITELEFONE
(75) 3021-0794

[UFI
~

I :::~~FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR)

ISITUAçAo CADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO OE SITUAÇÁO CADASTRAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863. de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 15/09/2020 as 14:24:34 (data e hora de Brasília).

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

10/08/2015

DATA DA SITUAçAO ESPECIAL
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COMARCA DE SALVADOR. BAHIA
Av. Alm. Marquês de Leão, nO 64, SI. 01 . Barra Avenida. Salvador.BA

CEP: 40.140-230 - Telefone I Fax: (071) 3036-8900
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),;'{Jl~~'l'~~~;~;\\P R O C U R A C Ã O que faz CSG ENGENHARIAI
'~.\~~~"l~"t~~é LTDA , na forma abaixo:
\; v'\»",~t.~

~ I'<.' S A I B A M quantos este instrumento dei
procuração bastante virem que,aos vinte e um dias do mês de dezembro do ano de
dois mil e vinte (21/12/2020), nesta cidade do Salvador, capital do Estado da Bahia, I
República Federativa do Brasil, neste Cartório do 10. (décimo) Oficio de Notas, a cargo da
Bel' ROSEMARY CARVALHO MUNIZ, Tabeliã Delegatária, perante mim, LlDIA
VERE NA MATOS LOPES CUNHA NAVARRO, ES(;REVENTE AUTORIZADA,'
'compareceu como outorgante, CSG ENGENHARIA LTDA, pessoa juridica de direito
privado, com sede a AV.Tancredo Neves 939, si 1001, 1002, na cidade de Salvador,
Estado da Bahia, inscrita no C.N.P.J./MF sob o número 01.027.728/0001-70, neste ato
representada por seu sócio gerente PAULO LUIS DE SOUSA, brasileiro, capaz, casado,
engenheiro civil, portador da Cédula de Identidade número 01.762.778.89.SSP/BA,
inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (C.P.F/MF) sob o
número 096.602.595-49, filho de isaac Ferreira de Sousa e de Nilda Anjos de Souza,
endereço €:etrônico paulomelo@csgengenharia.com.br, residente e domiciliado na Rual
Praia de Belmonte, Condominio Horto Vilas, Quadra 14, Lote 12 Vilas do Atlântico, na
cidade de Salvador, Estado tia Bahia, identificada como a própria. através dos]
documentos a mim exibidos, do que dou fé. E então, pela outorgante, por suai
representante me foi dito que, por este instrumento nomeia e constitui sua bastante'
procuradora, MANUELLA VASCONCELOS DE CASTRO ABREU. brasileira. capaz,
casada, engenheira civil, portadora da Cédula de Identidade número 06.598.651-22
SSPIBA, inscrita no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda (C.P.F/MF)
sob número 791.194.765-15, filha de Samuel Pereira Neri e de Maria de Fátima
,Vasconcelos Neri, endereço eletrônico não declarado, residente e domiciliada na Alameaa
Praia de Iguape, número 04, Vilas do Atlântico, Lauro de Freitas/Bahia, na cidade de
Salvador, Estado da Bahia E/OU CIRO GUIMARÃES SOUSA. brasileiro, capaz, casado,
engenheiro civil, portador da Cédula tie Identidade número 11185118-16 SSP/BA, inscrito
no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda (C.P.F/MF) sob o número
019.666.215-07, filho de Paulo Luis de Sousa e de IIka Maria Teixeira Guimarães Sousa,
residente e domiciliado na Rua Francisco das Mercês, número 914, apartamento 508,
Buraquinho, Lauro Freitas/Bahia, com amplos, gerais e ilimitados poderes para
representá-Ia e administrar a empresa acima citada, podendo para tanto, defender os
direitos e ir.teresses da empresa, admitir e demitir funcionários, aceitar e assinar acordos,
constituir advogados para representá-Ia no foro em geral, perante qualquer Instância,
Juízo ou Tribunal, com os poderes da cláusula "ad judicia" e "ad negocia", neies tudo
assinando, promovendo e praticando para a defesa dos direitos e interesses da empresa
outorgante; podendo também, assinar, emitir e endossar notas promissôrias e duplicatas
em nome da empresa, pedir e aceitar prorrogações; representá-Ia perante BANCOS e
ESTABELECIMENTOS BANCÁRIOS EM ESPECIAL BANCO BRADESCO, CAIXA
ECONÔMICA FEDERAL e BANCO DO BRASIL S,A. em geral, nesta ou em quaiquer
praça onde com ,:sta se_~!::,tar, podendo abrir, e~.cerra~sinar quaisquer
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documentos, movimentar contas correntes, assinar e endossar cheques, solicitar e obte\
informações sobre saldos, requerer e receber talonários e extratos; comprar e vendeI
mercadorias referentes ao ramo da empresa, assinar contratos, receber e pagar preço, dar
e receber quitação, passar recibos; assinar, dar baixa em quaisquer documento~
pertinentes a CTPS, representar a empresa outorgante perante quaisquer repartições
públicas federais, estaduais, municipais e autárquicas, Ministério da Fazenda, TR~

,Tribunal Regional do Trabalho, Receita Federal, JUCEB, DETRAN, DENATRAN
I Prefeitura Municipal do Salvador, SINDICATOS e onde mais com esta se apresentar)
I podendo assinar e rescindir contratos de locação, receber aluguéis, passar recibos!

\
resolver quaisquer assuntos referentes a condomlnio, podendo juntar. retirar e assinai

, quaisquer documentos, podendo soiicitar 2' via de CRLV, transferir DUT e o que s~I fizerem necessários. cumprir exigências e formalidades, assinar contratos, proposta d~
preços, planilhas, proposta de Habilitação, contratos e tudo mais que seja necessário ~

I participação da empresa em qualquer licitação, podendo para tanto, defender os direitos E\
interesses da empresa, dar andamento em documentos, e tudo o mais promover, praticarj
pagar, requerer e assinar que se faça necessário ao fiel cumprimento do presente
mandato, ao que tudo dará por bom, firme e valioso. Esta procuração terá validade ate

I 31/12/2021, ficando vedado o substabelecimento. O nome da outorgada, dados e oS
elementos relativos ao objeto do presente instrumento foram fornecidos e confirmados
ela outor ante ue or eles se res onsabiliza reservando-se este Oficio n direito d '

não corrigir erros daí advindos. DECLARAÇÃO: As partes envolvidas no presente at .
I declaram para os devidos fins e efeitos que não são familiares ou colaboradores estreito~

I
ligados a PESSOAS EXPOSTAS POLITICAMENTE conforme Provimento n' 88/2020 dd
CNJ e que não se enquadram nos casos da Lei 13.260/2016 - (Lei de Combate ad

I
Terrorismo).Foram dispensadas as testemunhas instrumentárias de acordo com d
parágrafo 5', do artigo 215 do Código Civil Brasileiro. Declaro que foram pagas as custa~

I

relativas ao ato, Foi recolhido o DAJE de n' 9999.026.656052 fornecido por este cartóriol
autenticado mecanicamente. Assim disse e a sua pedido eu, (a.a) L1DIA VERE NA MATOS
LOPES CUNHA NAVARRO, ESCREVENTE AUTORIZADA, di9itei este instrumentol

I consoante o que faculta o S 4', do artigo 167, regulamentado pelo provimento n' 3, de 09
! de abril de 1975, re-ratificado pelo provimento n' 9, de 25 de agosto de 1993, da

I
Corregedoria Geral da Justiça, o qual, após lido e achado conforme, vai assinado pela
outorgante e por mim, L1DIA VERENA MATOS LOPES CUNHA NAVARRO!

'I ESCREVENTE AUTORIZADA, que subscrevo em público e raso. (a.a): - PAULO LUIS DE
SOUSA. Trasladada na mesma data. Está conforme o seu original ao qual me reporto e
dou fé. Taxas Cartorárias: 84,55; Emolumentos: 40,84; Taxa Fiscal: 29,00; FECOM: 11,16'
PGE: 1,08; FMMPBA: 0,85; Defensoria Publica: 1,62. kcfs

~EM TESTEMUNHO DA-VERDADE

'-k.J, -r: : r"a". I [_o.A (1,'( "<
lIDIA VERE NA MATOS'LOPES'CUNHA NAVARRO

ESCREVENTE AUTORIZADA

~~ ----l
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N" 23 DA SOCIEDADE
CSG ENGENHARIA LTDA
CNPJ n° 01.027.728/0001-70

Paulo Luis de Sousa, Nacionalidade Brasileira, Natural de Jequié, Casado em Comunhão Parcial de Bens,
Engenheiro Civil, CPF n° 096.602.595-49, Carteira de Identidade nO176277889, órgão expedidor SSP -
BA, Residente e Domiciliado na Rua Praia de Belmonte, Quadra 14, Lote 12, Condomínio Horto Vilas, Vilas
do Atlântico, Lauro de Freitas/BA, CEP 42.705-590, Brasil.

Paulo Roberto de Melo Costa, Nacionalidade Brasileira, Natural de Salvador, Casado em Comunhão Parcial
de Bens, Técnico em Contabilidade, CPF n° 095.632.375-87, Carteira de Identidade n° 111561981, órgão
expedidor SSP - BA, Residente e Domiciliado na Rua Caminho de Areia, n° 110, Caminho de Areia,
SalvadorlBA, CEP 40.440-040, Brasil.

Rita de Cássla Anjos Sousa, Nacionalidade Brasileira, Natural de Jequié, Nascida em 30/04/1958, Solteira,
Assistente Social, CPF n° 162.923.755-87, Carteira de Identidade n° 0176897836, órgão expedidor SSP -
BA, Residente e Domiciliada na Rua Clara Nunes, nO 105, Edf. Mansão do Atlântico, Apto. 70 I, Pituba,
SalvadorlBA, CEP 41.810-425, Brasil.

Únicos componentes da Sociedade Empresária CSG ENGENHARIA LTDA, com sede na Avenida Taneredo
Neves, n° 939, Edf. Esplanada Tower, Salas 1001 e 1002, Caminho das Arvores, CEP 41.820-021,
SalvadorlBA, inscrita no CNPJ sob n° 01.027.728/0001-70, com seu contrato social arquivado na JUCEB
sob n° 29.201.666.795, em 0110211996, deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração
contratual e consolidação, nos tennos da Lei nO 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

ABERTURA DE FILIAL

CLÃUSULA PRIMEIRA - A sociedade resolve abrir uma filial que se localizará na Avenida Praia de
Itamaracá, n° 643, Quadra B 06, Lote 07, Vilas do Atlântico, Lauro de FreitaslBA, CEP 42.708-360.

OBJETO SOCIAL

Construção de ediflcios;
Instalação e manutenção elétrica;
Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriomlcnte;
Serviços de engenharia.

CNAEFISCAL

4120-4/00 - construção de ediflcios.
4321-5/00 - instalação c manutenção elétrica.
4329-1199 - outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente.
7112-0/00 - serviços de engenharia.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEGUNDA - O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c obrigações resultantes do
contrato social permanece em SAL VADORIBA.

CLÁ USULA TERCEIRA - As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não foram
expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N' 23 DA SOCIEDADE
CSG ENGENHARIA LTDA
CNPJ n° 01.027.728/0001-70

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei nO 10.406n002,
mediante as condições c cláusulas seguintes:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA
CSG ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.027.728/0001-70
NIRE: 29.201.666.795

Paulo Luis de Sousa. Nacionalidade Brasileira, Natural de Jequié. Casado em Comunhão Parcial de Bens,
Engenheiro Civil, CPF n' 096.602.595-49, Carteira de Identidade n' 176277889, órgão expedidor SSP -
BA, Residente e Domiciliado na Rua Praia de Bclmonte, Quadra 14, Lote 12, Condominio Horto Vilas, Vilas
do Atlântico, Lauro de FreitaslBA, CEP 42.705-590, Brasil.

Paulo Roberto de Melo Costa, Nacionalidade Brasileira, Natural de Salvador, Casado em Comunhão Parcial
de Bens, Técnico em Contabilidade, CPF n° 095.632.375-87, Carteira de Identidade n' 111561981, órgão
expedidor SSP _ BA, Residente e Domiciliado na Rua Caminho de Areia, n' 110, Caminho de Areia,
SalvadorlBA, CEP 40.440-040, Brasil.

Rita de Cássia Anjos Sousa, Nacionalidade Brasileira, Natural de Jequié, Nascida em 30/0411958, Solteira,
Assistente Social, CPF n° 162.923.755-87, Carteira de Identidade n' 0176897836, órgão expedidor SSP -
BA, Residente c Domiciliada na Rua Clara Nunes, nO105, Edf. Mansão do Atlântico, Apto. 70 I, Pituba,
SalvadorlBA, CEP 41.810-425, Brasil.

Únicos sócios componentes da Sociedade Empresária CSG ENGENHARIA LTDA, com sede na Avenida
Tancredo Neves, nO939, Edr. Esplanada Tower, Salas 100I e 1002, Caminho das Arvores, CEP 41.820-021,
Salvador/BA, inscrita no CNPJ sob n° 01.027.72810001-70, com seu contrato social arquivado na JUCEB
sob n° 29.201.666.795, em 0110211996,e filial localizada na Avenida Praia de Itamaracá, nO643, Quadra B
06, Lote 07, Vilas do Atlântico, Lauro de FreitasIBA, CEP 42.708-360, resolvem assim, consolidar o presente
instrumento mediante as clausulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DA SOCIEDADE

A CSG ENGENHARIA LTDA, designada abreviadamente pela sigla "CSG" é uma sociedade empresarial
que é regida pela presente consolidação contratual e pelas disposições legais que lhe forem aplicáveis.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE

A sociedade tem sede na Avenida Tancredo Neves, nO939, Edf. Esplanada Tower, Salas 1001 e 1002,
Caminho das Arvores, CEP 41.820-021, SalvadorlBA, c filial localizada na Avenida Praia de Itamaracá, nO
643, Quadra B 06, Lote 07, Vilas do Atlântico, Lauro de FreitaslBA, CEP 42.708-360.

Parágrafo Único - A sociedade poderá instalar e encerrar filiais, escritórios c representações em qualquer
parte do território nacional e ou no exterior.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO W 23 DA SOCIEDADE

CSG ENGENHARIA LTDA
CNPJ n° 01.027.728/0001-70

CLAUSULA TERCEIRA - DOS OBJETIVOS DA SOCIEDADE

São objetivos da Sociedade:

Construção de edifícios;
Instalação c manutenção elétrica;
Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente;
Serviços de engenharia.

CNAEFISCAL

4120-4/00 - Construção de edifícios
4321-5/00 - Instalação e manutenção elétrica
4329-1/99 - Outras obras de instalações em construções não especificadas anteriormente
7112-0/00 - Serviços de engenharia

CLAUSULA QUARTA-DO PRAZO

A sociedade iniciou suas atividades em O I de fevereiro de 1996 c seu prazo de duração é por tempo
indeterminado.

CLAUSULA QUINTA-DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de Reais) dividido em 5.000.000 (Cinco Milhões) de
quotas no valor nominal de R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda
corrente do país, c assim distribuídos e composto entre os sócios da seguinte forma:

SOCiOS VALOR OUOTAS %
}Jaulo Luís de Sousa R$ 4.200.000,00 4.200.000 8400%

Paulo Roberto de Melo Costa R$ 400.000 00 400.000 8,00%
Rita de Cássia An ios Sousa RS 400.000,00 400.000 8,00%

TOTAL RS 5.000.000 00 5.000.000 10000%

CLÁUSULA SEXTA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas. mas todos respondem solidariamente pela
integralização.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ADMINISTRAÇÃO

A administração da sociedade cabe ao sócio Paulo Luis de Sousa, com os poderes de representar ativa e
passivamente a sociedade~ em juízo ou fora dele~ podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da
sociedade, sendo autorizado O uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros. bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N" 23 DA SOCIEDADE

CSG ENGENHARIA LTDA
CNPJ n" 01.027.728/0001-70

CLÁUSULA OITAVA - DO EXERcícIO

o exercício social coincidirá com o ano civil, iniciando-se em 10 de janeiro e encerrando-se em 31 de
dezembro de cada ano.

Parágrafo Único - Ao término de cada exercicio social, serão levantados balanços gerais e demais
demonstrações financeiras previstas em lei.

CLÁUSULA NONA - DA RESPONSABILIDADE TÉCNICA

A responsabilidade total das operações vinculada à especialização do grau de Engcnheiros e Arquitetos caberá
ao sócio Paulo Luís de Sousa, CREA-BA N" I5.813-D.

Parágrafo Único - As atividades relacionadas à área de engenharia, notadamente as enunciadas no art. 7° da
Lei n" 5194 de 24/12/1966, serão desenvolvidas pela DIRETORIA TÉCNICA, a ser eleita através da Ata de
Reunião dos quotistas. sendo composta por profissionais de engenharia de reconhecido conhecimentos
técnicos.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO PRÓ-LABORE

Os sócios-diretores receberão, a título de uPró~Labore", a remuneração mensal que for fixada de comum
acordo, respeitada as limitações impostas pela legislação do Imposto de Renda.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS D1SPOSIÇÓES GERAIS

O administrador declara, soh as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da
sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a
pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos púhlicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou subonlo, concussão, peculato ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro
nacional. contra nomlas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a
propriedade.

No caso de morte ou retirada de qualquer dos sócios. a sociedade não será dissolvida, cabendo aos sócios
remanescentes a continuação do '"fundo de comércio", até o ingresso de outro sócio.

Parágrafo Único - Em qualquer das hipóteses. os haveres de sócio falecido. ou retirante, serão apurados com
base no balanço especial na data da comunicação do evento e serão pagos conforme o caso, ao sócio retirante.
ou aos herdeiros ude cujos", à vista ou a prazo. dependendo das condições financeiras da Sociedade, após
comum acordo entre os interessados. Na hipótese de pagamento parcelado o prazo não deverá exceder a 12
(doze) meses da data do balanço que for levantado. Os casos omissos serão regulamentados pelas disposições
do Decreto n" 3.708 de 10/01/1919 e legislação vigente que lhes sejam aplicáveis.
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL E CONSOLIDAÇÃO N' 23 DA SOCIEDADE

CSG ENGENHARIA LTDA
CNPJ n' 01.027.728/0001-70

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - FORO

o foro da Comarca de Salvador/BA, é o competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
contrato, prevalecendo sobre qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADORIBA. 17 de feverei 20.

ROBERTO

RITAD
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"JUeE8
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECiFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: CSG ENGENHARIA lTDA

Natureza Juridica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE CNPJ
Arquivamento do Ato Início da Atividade

Constltuilivo
29201666795 01.027.728/0001-70 01102/1996 01102/1996

Endereço:

AVENIDA TANCREDO NEVES, EDF. ESPLANADA TOWER. SALAS 1001 E 1002 939, CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR, BA-
CEPo 41820021

ULTIMO ARQUIVAMENTO SITUACÃO STATUS

Data Número REGISTRO ATIVO
XXXXXX

Sem Status

Ato: 002 - ALTERAÇÃO

Evento: 051 - CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ArQuivamento(os) Dosteriorles) (ato constituitivo)

Ato Número Data Descrição

B02 29201666795 01102/1996 REGISTRO/CONSTITUICAO

B05 960117890 29/02/1996 AlTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

310 96058492 13/11/1996 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

310 96071636 05/03/1997 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / EMPRESARIO

B05 96072420 12/03/1997 AlTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

B05 96084221 10/06/1997 AlTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

B04 96099718 03/10/1997 AlTERACAO DE ENDERECO DA SEDE EXCLUSIVAMENTE

B05 96116349 16/0211998 AlTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

B05 96164865 04/0111999 AlTERACAO DE DADOS DA SEDE (EXCETO NOME)

002 98443964 01107/2003 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98454516 25/08/2003 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 98454869 26/08/2003 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96523279 24/03/2004 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96523279 24/03/2004 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96664680 03/02/2006 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)
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JU(EB

GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECiFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: CSG ENGENHARIA lTDA

Natureza Jurldica: SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

NIRE CNPJ
Arquivamento do Alo Início da Atividade

ConstituilivQ
29201666795 01.027.728/0001-70 01102/1996 01102/1996

Endereço:

AVENIDA TANCREDO NEVES. EDF. ESPLANADA TOWER. SALAS 1001 E 1002 939. CAMINHO DAS ARVORES, SALVADOR. BA-
CEP: 41820021

002 96755671 29/05/2007 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96755671 29/05/2007 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96829957 12105/2008 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96829957 12/05/2008 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96852031 22/08/2008 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96852031 22/08/2008 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96906595 17/04/2009 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96906595 17/04/2009 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96967188 21/12/2009 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96967188 21/1212009 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 96995530 15/04/2010 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 96995530 15/04/2010 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 97167965 08/02/2012 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 97167965 08/0212012 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 97316628 05/09/2013 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 97316628 05/09/2013 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 97368311 25/03/2014 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 97368311 25/03/2014 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 97940851 21/01/2020 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 97940851 21/01/2020 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 97945911 03/02/2020 AlTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

002 97945911 03/02/2020 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

218846690
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~JUCEB
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA

CERTIDÃO ESPECiFICA DIGITAL

Certificamos que o ato constitutivo da empresa indicada a seguir encontra-se arquivado nesta Junta Comercial

EMPRESA

Nome Empresarial: CSG ENGENHARIA LTOA

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

NIRE CNPJ
Arquivamento do Alo Inicio da Atividade

Constituitivo
29201666795 01.027.728/0001-70 01102/1996 01/02/1996

Endereço:

AVENIDA TANCREDO NEVES. EDF. ESPLANADA TOWER, SALAS 1001 E 1002939, CAMINHO DAS ÁRVORES, SALVADOR, 8A-
CEP: 41820021

002 97951645 18/02/2020 CONSOLlDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

002 29901337841 18/02/2020 ABERTURA DE FILIAL NA UF DA SEDE

SALVADOR - BA. 24 de Maio de 2021

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

218846690
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ANEXO XVI
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS EXIGENCIAS I)E HABILITAÇÃO

Modalidade da Licitação:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nO 123106, alterada pela Lei
Complementar n0147/2014, a licitante deverá apresentar, anexo a esta Declaração, a Certidão expedida pela Junta
Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovação da condição de microempresa ou empresa de
pequeno porte, (Art. 8° da Instrução Normativa nO 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou
Certidão especifica do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos,

o enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno
porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relação a
contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06,
declaramos:

( X ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte.

( ) Estamos enquadrado, na data designada para o inicio da sessão publica, na condição de MICROEMPRESA e que
não estamos incursos nas vedações a que se reporta o ~4° do art. 3° da Lei complementar n° 123/06, alterada pela Lei
Complementar n° 147/2014.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão publica, na condição de EMPRESA DE
PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o ~4° do art. 3° da Lei complementar nO
123106, alterada pela Lei Complementar n° 147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

(X) Para os efeitos do inciso 11do art. 120 em face do quanto disposto no inciso V do artigo 184, do mesmo diploma
estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factiveis de serem
aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

( ) Para os efeitos do ~1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, liA VER RESTRiÇÃO NA COMPROVAÇÃO
DA NOSSA REGULARIDADE FISCAL, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) dias uteis, cujo termo
inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual perfodo, a critério da
Administração Pública, cientes de que a não regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nO9.433/05. especialmente a definida no art.
192, inc. I.

o signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal da entidade e assume
compromisso de infonnar. imediatamente. ao órgão competente e à entidade contratante, qualquer alteração relativa ao
enquadramento. reenquadramento ou desenquadramento da situação acima declarada.

+55 (71) 3342-8181
fa Ieco nosco@csgengenharia.com.br
Av. Tancredo Neves, 939, Sala 1001

Edf. Esplanada Tower - Salvador - Bahia

Salvador, 07 de junho de 2021.

CSG EN~EN:1ARIA LTD~
CNPJ: 01.027.728/0001-70

Paulo Luis de Sousa - Rep. Legal
CRENBA: 15813/D

RG: 1.762778-89 - SSP/BA
CPF: 096.602.595-49

mailto:nosco@csgengenharia.com.br


CSG
~ ENGENHARIA

ANEXO XVII

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

Modalidade da Licitação:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 001/2021

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa CSG ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ
sob o nO01.027.728/0001-70, não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e
indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as
entidades com personalidade jurídica de direíto prívado sob controle do poder público e as fundações
por ele instituídas ou mantidas (art. 185, 1Il, da Lei Estadual nO9.433/05).

Salvador, 07 de junho de 202 I.

CSG ENGENHARIA LTOA
CNPJ: 01.027.728/0001-70

Paulo Luis de Sousa - Rep. Legal.
CRENBA: 15813/0

RG: 01.762.778-89 - SSP/BA
CPF: 096.602.595-49

+55 (71) 3342-8181
fa leconosco@csgengenharia.com.br
Av. Tancredo Neves, 939, Sala 1001

Edf. Esplanada Tower - Salvador - Bahia

mailto:leconosco@csgengenharia.com.br


C5G
~ ENGENHARIA

ANEXO XVIII

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART 18, AO ART. 18, DA LEI N°
9.433/05 E ART. 1° DO DECRETO JUDICIÁRIO N° 95/14

MODALIDADE DE LICITAÇÃO:
CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2021

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa CSG ENGENHARIA LTOA, inscrita no CNP J sob o
nO01.027.728/0001-70, NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no art. 18, da
Lei Estadual n° 9.433/05, bem como do art. l° do Decreto Judiciário nO95/14.

Salvador, 07 de junho de 2021.

CSG ENG NHARIA LTDA
CNPJ: 01.027.728/0001-70

Paulo Luis de Sousa - Rep. Legal
CRENBA: 15813/0

RG: 1.762778-89 - SSP/BA
CPF: 096.602.595-49

+55 (71) 3342-8181
fa Ieconosco@csgengenharia.com.br
Av. Tancredo Neves, 939, Sala 1001

Edf. Esplanada Tower - Salvador - Bahia

mailto:econosco@csgengenharia.com.br


C5G
~ ENGENHARIA

DECLARAÇÃO VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2021

CSG ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n. 01.027.728/0001-70, por intermédio de seu

representante legal, Sr. Paulo Luis de Sousa, portador da Carteira de Identidade nO01.762.778-89 SSP/BA

e do CPF nO096.602.595-49, DECLARA, que as informações prestadas e documentos que apresento são

verdadeiros e autênticos.

Nada mais a declarar, e ciente das reponsabilidades pelas informações prestadas, firmo a presente.

SalvadorlBA, 07 de junho de 2021.

CSG ENGENHARIA LTOA
CNPJ: 01.027.728/0001-70

Paulo Luis de Sousa - Rep. Legal
CREAlBA: 15813/0

RG: 01.762.778-89 - SSP/BA
CPF: 096.602.595.49

+55 (71) 3342-8181
fa Ieconosco@csgengenharia.com.br
Av. Tancredo Neves, 939, Sala 1001

Edf. Esplanada Tower - Salvador - Bahia

mailto:econosco@csgengenharia.com.br
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À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA

ENVELOPE "A"
CREDENCIAMENTO E DECLARAÇÕES

ENGENHARIA

CONCORRÊNCIA PUBLICA N°
TJ/BA

001/2020

Data abertura: 07/06/2021 as 09:00

End. : 50 AV. DO CAB, N° 560, TERREO, SALA 09,EDIFICIO ANEXO, SALVADOR-BA.

obj eto: CONTRATAÇAo DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA. DE

CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE GENTIO DO OURO, LOCALIZADO NA AVENIDA IPUPIARA, S/N,
CENTRO, NO MUNICíPIO DE GENTIO DO OURO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES, CONDIÇÕES E
EXIGtNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO PROJETO BAsrco E SEUS ANEXOS.

AS ENGENHARIA LTDA
17.700.934/0001-39

Av. Tancredo Neves,620, Mundo Plaza Empresarial SL 1404/1405 e Caminho das Árvores e 41.820-020
e Salvador/Ba e Telefone (71) 3011-8137 e paulo.vilasboas@asengenharia.eng.br J

mailto:paulo.vilasboas@asengenharia.eng.br


DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO AS EXIGENCIAS DE
HABILITAÇÃO

CONCORRENCIA PUBLICA
001/2021 TJBA

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de
que cogita a Lei Complementar nO 123/06, que:

(X) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condiçao de microempresa, nem de
empresa de pequeno porte.

() Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessao
pública, na condiçao de MICROEMPRESA e que nao estamos incursos nas
vedações a que se reporta o ~4° do art. 3° da Lei complementar nO
123/06, alterada pela Lei Complementar n0147/2014.

() Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessao
pública, na condiçao de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que nao estamos
incursos nas vedações a que se reporta o ~4° do art. 3° da Lei
complementar n° 123/06, alterada pela Lei Complementar n0147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação, declaramos:

(X ) Para os efeitos do inciso II do art. 120, em face do quanto
disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo diploma estadual, o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitaçao,
cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art, 186
do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorrências
posteriores.

( ) Para os efeitos do ~1° do art. 43 da Lei complementar n°
123/06, haver restriçao na comprovaçao da nossa regularidade
fiscal, a cuja regularizaçao procederemos no prazo de 5 (cinco)
dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
declaraçao do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período,
a critério da Administraçao Pública, cientes de que a nao-
regularizaçao da documentaçao, no prazo previsto implicará
decadência do direito à contrataçao, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Estadual n° 9.433/05, especialmente a definida no
art. 192, inc. LO signatário declara neste ato, sob as penas da
legislaçao aplicável, que é representante legal da entidade e
assume o compromisso de informar, imediatamente, ao órgao
competente e á entidade contratante, qualquer alteraçao relativa ao
enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da situaçao
acima declarada.

vador 04 de J~O de 2021.

Tulio Vilasboas Reis
Representante Legal - Diretor
AS ENGENHARIA LTDA
CNPJ 17.700.934/0001-39

Av.Tancredo Neves,620, Mundo Plaza Empresarial 5L1404/1405 e Caminho das Árvores e 41.820-020
e 5alvador/Ba e Telefone (71) 3011-8137 e comercial @asengenharia.eng.br

mailto:@asengenharia.eng.br


DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

CONCORRENCIA PUBLICA
001/2021 TJBA

Declaramos, sob pena de Lei, que a AS ENGENHARIALTDA, inscrita no
CNPJ n° 17.700.934/0001-39, Endereço: Av. Tancredo Neves, 620,
Mundo P1aza Empresarial SL 1404/1405, Caminho das Árvores, 41.820-
20, Sal vador/Ba não está impedida de licitar ou' contratar com a
Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com
personalidade jurídica de direi to privado sob controle do poder
público e as fundaç5es por ele instituídas ou mantidas (art. 185,
111, da Lei Estadual n° 9.433/05).

Salvador 04 de Junho de 2021.

Tulio Vilasboas Reis
Representante Legal - Diretor

AS ENGENHARIA LTDA
CNPJ 17.700.934/0001-39

Av.Tancredo Neves,620,Mundo PlazaEmpresarial5L1404/1405 e Caminhodas Árvorese 41.820-020
e 5alvador/Bae Telefone (71)3011-8137 e comercjal@asengenharia.eng.br

mailto:@asengenharia.eng.br


DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART 18, DA LEI N° 9.433/05 E ART.1 ° DO
DECRETO JUDICIÁRIO N° 95/14

CONCORRENCIA PUBLICA
001/2021 TJBA

Declaramos, sob pena de Lei, que a AS ENGENHARIA LTDA, CNPJ nO
17.700.934/0001-39, situada na Av. Tancredo Neves, 620, sala
1404/1405, Mundo P1aza Empresarial, Caminho das Árvores, Salvador,
BA, CEP 41.820-020 NAo INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas
no art. 18, da Lei Estadual n° 9.433/05, bem como do art. 1° do
Decreto Judiciário nO 95/14.

Salvador 04 de Junho de 2021.

Tulio Vilasboas Reis
Representante Legal - Diretor

AS ENGENHAR:A LTDA
CNPJ 17.700.934/0001-39

Av.Tancredo Neves,620, Mundo PlazaEmpresarialSL1404/1405 • Caminho das Árvores. 41.820-020
• Salvador/8a e Telefone (71)3011-8137. comercial @asengenharia.eng.br

mailto:@asengenharia.eng.br


ENGFNHARIA

PROCURAÇÃO PARA A PRÁTICA DE ATOS CONCERNENTES AO CERTAME
CONCORRENCIA PUBLICA

001/2021 TJBA

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o(a)
Senhor(a) Carlos Henrique Araujo Caldas, Brasileiro,
Analista Comercial Solteiro, portador do Registro de
Identidade nO 13675309-46 expedido pela SSP/BA, devidamente
inscrito no Cadastro de Pessoas rísicas do Ministério da
razenda, sob o nO 054.763.245-26, residente a Rua Jacobina, 05

raz. Grande 2 Cajazeiras, Salvador-Ba como nosso
mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar
todos os atos relativos ao procedimento licitatório indicado
acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir
deles, contra-arrazoar, assinar contratos, negociar preços e
demais condições, confessar, firmar compromissos ou acordos,
receber e dar quitação e praticar todos os demais atos
pertinentes ao certame etc).

Salvador 04 de Junho de 2021.

Tulio Vilasboas Reis
Representante Legal - Diretor

AS ENGENHARIA LTDA
CNPJ 17.700.934/0001-3
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Av. Tancredo Neves,620, Mundo Plaza Empresarial SL 1404/1405 e Caminho das Árvores e 41.820-020
e Salvador/Ba e Telefone (71) 3011-8137 e comercial @asengenharia.eng.br

mailto:@asengenharia.eng.br


DO QUADROSOCIETÁIDO

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
AS ENGENHARIA LTDA
CNPl n° 17.700.934/0001-39

FLAVIA CAVALCANTI BARCELOS GOES. nacionalidadc BRASILEIRA, nascida
em 30/07/1980, casada em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, EMPRESARJA, CPF
n° 776.920.805-00, CARTEIRA DE IDEN"rlbADE n° 0853748497, órgão expedidor
SSP - BA, residente e domiciliado na RUA PUNIO MOSCOSO, 627, APT 1101,
JARDIM APIPEMA, SALVADOR, BA, CEP 40.155-812, BRASIL.

iJ/¥/j
Página IRcq.: 81000000626785

PAULO SERGIO LADEIA VILASBOAS, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
11/0511962, DIVORCIADO, ENGENHEIRO CIVTL, CPF nO 284.495.335-20,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n° 02378532095, órgào expedidor
DETRAN - BA, residente e domiciliado na RUA SÓCRA TES GUANAES GOMES, 197,
APT. 302, CANDEAL, SALVADOR, BA, CEP 40.296-720. BRASIL.

VILASBOAS REIS ENGENHARIA E PARTICIPA COES EIRELl. CNP]
10572019000166, NIRE 29600289740, com sede na AVENIDA TANCREDO NEVES.
969, SALA 604 EDlF METROPOLITAN CENTER, CAMINHO DAS ÁRVORES,
SALVADOR, BA, CEP 41820021, BRASIL, reprcsentada neste ato por
REPRESENTANTE TULIO VILASBOAS REIS. nacionalidade BRASILEIRA,
nascido em 30/03/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
ENGENHEIRO CIVIL, CPF n° 806.040.055-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE
PROFISSIONAL 0° 38776. Órgào Expedidor CREA - BA, cndereço: RUA
CONSELHEIRO CORREA DE MENEZES, 266, APT 202, HORTO FLORESTAL,
SALVADOR, BA, CEP 40.295-G30.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial AS ENGENHARIA LTDA, registrada
legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial do Estado
da Bahia, sob NIRE nO2920461229-7, com sede Avenida Tancredo Neves, 620, Mundo
Plaza Torre Empresarial Sala 1404 e 1405, Caminho das Árvorcs Salvador, BA, CEP
41.820-020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicalMF sob o nO
17.700.934/0001-39, deliberam de pleno e comUOl acordo ajustarem a presente alterdção
contratual e Consolidação, nos termos da Lei nO 10.406/ 2002, mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA. Rctira-se da sociedadc o sócio PAULO SERGIO LADEIA
VILASBOAS, cedendo a totalidade de suas 510.000 (quinhentos e dez mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 510.000,00 (quinhentos e dez mil reais), totalmente
integralizado em moeda corrente nacional. à VILASBOAS REIS ENGENHARIA E
PARTICIPACOES EffiELI. dando total, geral e irrcvogável quitação à sociedade, nada
mais tendo a reclamar, em juízo ou dele fora.

01/0912020

~~
'3

.IUCEB

Junta Comerciai do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO97993921 em 01/0912020
Protocolo 204031290 de 25/0812020
Nome da empresa AS ENGENHARIA LTDA NIRE 29204612297
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.90V.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSlAUTENTICACAo.as~
Chancela 222611652978788
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 01/0912020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
AS 'ENGENl'IARIAL TDA
CNPJ nO 17.700.934/0001-39

cLÁusULA SEGUNDA. Retira-se da sociedade a sócia FLAVIA CAVALCANTI
BARCELOS GOES. cedendo a totalidade de suas 495.000 (quatrocentos e noventa e
cinco mil) quotas, perfazendo um total de R$ 495.000,00 (quatrocentos e noventa e cinco
mil reais), totalmente integralizado em moeda eorrente nacional, à VILASBOAS REIS
ENGENIlARIA E PARTICIPACOES EIRELI, dando total, geral e irrevogável
quitação à sociedade, nada mais tendo a reclamar, em juizo ou dele fora

'CLÁVSULA 'TERCEIRA. 'Com essas alterações, a VIl..ÃSBOAS REIS'
ENGENHARIA E PARTICIPACOES EIRELI, passa a ser detentora de 1.500.000
(uma milhão e quinhentas mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, totalizando R$ 1.500.000,00 (um milhão quinhentos mil reais), em moeda
corrente nacional.

DA ADMINISTRAÇÃO

cLÁUSULA QUARTA. A administração da sociedade caberá ao administrador não-
sócio TULIO VlLASBOAS REIS, com os poderes e atribuições de representação ativa
.e .passiva ,na. sociedade, judicial.e ,extrajudicialmente, ,podendo,pmticar.todo -e.qualquer
ato compreendidos ou não no objeto social~ autorizado o uso do nome empresarial,
inclusive, com os poderes especiais para contrair empréstimos, dar garantias, onerar ou
alienar bens imóveis da sociedade, e tudo mais quanto for necessário ao exercício das
atividades empresariais da Sociedade.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUINTA. O administrador declara, sob as penas da lei, que não está
impedido de cxercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede. ainda que
temporariamente. o acesso a cargos públicos~ ou por crime falimentar~ de prevaricação~
peita ou subomo~ concussão~ peculato ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional~ contra normas de defesa da concorrência. contra as relações de
consumo, fé pública ou propriedade.

no 'FORO E nA 'UNfI'ESSOALIDADE

cLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes do contrato social perrnanece SALVADOR-BA.

'CLÁUSULA 'SÉTIMA. A 'sociedade 'limitada 'passará'a ser-mripessoal, 'conforme Art.
1.052, parágrafos 10 e 2° da Lei nO10.40612002.

;;r'\£lZ!.
Página 2(fj;!))

01/09/2020

~'-2'.IUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 97993921 em 01/0912020
Protocolo 204031290 de 25/0812020
Nome da empresa AS ENGENHARIA LTOA NIRE 29204612297
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucebba.gov.bf/AUTENTICACAODOCUMENTOSlAUTENTICACAO.asp~
Chancela 222611652978788 --.
Esta cópia foI autenticada digitalmente e assinada em 01/0912020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL W 5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
AS ENGENHARIA LTDA
CNPJ n° 17.700.934/0001-39

Em face das alterações ~tciJna, consolida-se o contrato social, nos tennos da Lei nO
10.406/2002, mediante as condições c cláusulas seguintes, com as devidas adaptações
a condição de sociedade limitada unipessoal~

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE AS
ENGENHARIA LTDA

VILASBOAS REIS ENGENHARIA E PARTICIPACOES EIRELI, CNPJ
10572019000166, NIRE 29600289740, com scde na AVENIDA TANCREDO NEVES,
969, SALA 604 EDIF METROPOLITAN CENTER, CAMINHO DAS ÁRVORES,
SALVADOR, BA, CEP 41820021, BRASIL, representada neste alo por
REPRESENTANTE TULlO VILASBOAS REIS, nacionalidade BRASILEIRA,
nascido em 30/03/1979, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS,
ENGENHEIRO CIVIL, CPF nO 806.040.055-04, CARTEIRA DE IDENTIDADE
PROFISSIONAL n° 38776, Órgão Expedidor CREA - BA, endercço: RUA
CONSELHEIRO CORREA DE MENEZES, 266, APT 202, HORTO FLORESTAL,
SALVADOR, BA, CEP 40.295-030.

Sócia da Sociedade Limitada unipessoal de nome empresarial AS ENGENHARIA
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 2920461229-7, com sede Avenida Tancrcdo
Neves, 620, Mundo Plaza Torre Empresarial Sala 1404 e 1405, Caminho das Árvores
Salvador, BA, CEP 41.820-020, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
JuridicaIMF sob o nO 17.700.934/0001-39, delibera a presenle consolidação do contraIo
social, nos tennos da Lei nO 10.4061 2002, mediante as condições estabelecidas nas
cláusulas seguintes:

CLÁUSULA l'Rll\1E1RA - A sociedade gira sob o nome empresarial AS
ENGENHARIA LTDA e tem sede e domicilio na Avenida Tancredo Neves, 620, Mundo
Plaza, Torre Empresarial, Sala 1404 c 1405, Caminho das Arvores, Salvador- BA, CEP
41.820-020.

CLÁUSULA SEGUNDA - A sociedade iniciou suas atividades em 28/02/2013 e seu
prazo de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA TERCEIRA- O objeto da sociedade é SERVIÇO DE ENGENHARIA,
COLETA DE RESÍDUOS NÃO- PERIGOSOS, OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS,
PRAÇAS E CALCADAS, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRJCA, MANUTENÇAO DE REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E
REDES DE TELECOMUNICAÇÕES, MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE
TELECOMUNICAÇÕES, CONSTRUÇÃO DE REDES DE COLETA DE ESGOTO,CO"'TRUçAODEGA~~A"LUV'A<ÇRA'O£CO==çAo, o:;:: \) íf}1!
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por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
AS ENGI:."NHARIALTDA
CNPl n° 17.700.934/0001-39

TERRAPLENAGEM, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRlCA, LOCAÇÃO
DEMAO-DE-OBRA TEMPORÁRlA, FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS
HUMANOS PARA TERCEIROS, TRANSPORTE RODOVIÁRlO DE PRODUTOS
PERIGOSOS, LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS, SELEÇÃO E
AGENCIAMENTO DE MAO-DE-OBRA, COLETA DE REsíDUOS PERlGOSOS,
TRATAMENTO DE RESíDUOS NÃO PERIGOSOS, LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEL
SEM CONDUTOR, ATrvrDADES PAISAGfSTICAS, SERVIÇO DE CHAPISCO,
EMBOÇO E REBOCO, CAPINA, ATIVIDADE DE LIMPEZA DE ACOSTAMENTO
DE ESTRADA E SERVIÇOS COMBINADOS DE PARA APOIO A EDIFÍCIOS E
CONSTRUÇÃO DE EDlFICIOS.

CNAEFJSCAL
7J 12-0/00 - serviços de engenharia
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perig:osos
4330-4/99 - outrds obras de acabamento da construção
4930-2/03 - transporte rodoviário de produtos perigosos
7711-0/00 -locação de automóveis sem condutor
7810-8/00 - seleção e agenciamento de mão-de-obra
7820-5/00 - locação de mão-de-obra tCluporária
7830-2/00 - fornechneuto e gestão de recursos humanos para terceiros
8111-7/00 - serviços combinados para apoio a edifícios, exceto condomínios
prediais
8121-4/00 -limpeza cm prédios e em domicilias
8129-0/00 - atividades de Iimpe7.a não especificadas anteriormente
4321-5/00 - instalaçãu e manutenção elétrica
4313-4/00 - obras de terrap1enallem
3812-2/00 - coleta de resíduos perigosos
3821-1100 - tratamento e disposição de re.!iiÍduos não-perigosos
4120-4/00 - construção de edifícios
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétricu
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/04 - construção de estações e redes de telecomunicações
4221-9/05 - nlanutenção de estações e redes de telecomunicações
4222-7/0J - construção de redes de abastecimento de água, CO]Chl de esgoto e
construções correJatas, exceto obras de irrigação
4299-5/99 - outras obras de engenhllria civil não especificadas anteriormente
8130-3/00 - atividades paisagísticas

/Yt/!;
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Junta Comerciai do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO97993921 em 01/09/2020
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CLÁUSULA OITA VA- As quotas são indivisíveis.

SOCIOS OUOTAS VALOR TOTAL
VILASBOAS REIS ~:NGENHARlA E 1.500.000 1.500.000,00
PARTlCIPACOES EIRELI

CLÁUSULA IS'ONA- A sociedade poderá 11 qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mc.:diantc alteração contratual.

ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 5 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE
AS ENGENHARIA LTDA
CNPJ nO 17.700.934/0001-39

Parágrafo Primeiro - No exerCICIO da administração. os administrador poderá, a
qualquer tempo, fixar uma retirada mensal a título de pró-labore.

CLÁUSULA SETIJ\rtA- A sociedade iniciou suas atividades em 28/02/2013 c seu prazo
de duração é por tempo indeterminado.

CLÁUSULA QUARTA- O capital social é dc R$ 1.500.000,00 (Um milhão c quinhcntos
mil reais), divididos em J .500.000 (um milhão c quinhentas mil quotas) no valor nominal
de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado em moeda corrente
do Pais, pela sócia VILASBOAS REIS ENGENHARIA E I'ARTICIPACOES
EIRELI:

CLÁUSULA SEXTA- A administração da sociedade caberá ao administrador não-sócio
TULIO VILASBOAS REIS, com os poderes c atribuições de representação ativa c
passiva na sociedade, judicial c extrajudicialmente, podendo praticar todo e qualquer ato
compreendidos ou não no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial, inclusive,
com os poderes especiais para contrair cmpréstimos, dar garantias, onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, c tudo mais quanto for necessário ao exercício das atividades
empresariais da Sociedade.

CLÁUSULA QUINTA- A responsabilidade do sócio é restrita no valor de suas quotas,
respondendo solidariamente pela integralização do capital social, nos tennos do artigo
1.052 do novo Código Civil.

CLÁUSULA DECIl\1A- Ao temlino d~ cada exercício social. em 31 de Dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração. procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de rcsultado econômico, cabendo ao
sócio. os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA DECll\1A PRIMEIRA- Falecendo ou interditado o 50CIO, a sociedade
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores c () incapaz. Não sendo possível
ou inexistente interesse destes, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base
na situação patrimonial da sociedade. a data da resolução, verificada em balanço
cspeciulmentc levantado.

01/09/2020
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO L1CITATÓRIO CONCORRÊNCIA nO 001/2021

DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

A ART Projetos Construções e Serviços LIda, inscrita no CNPJ sob o nO
10.672.793/0001-49, por intermédio do seu representante legal SI. (a) Tiago Santos
Marques, CPF n° 950.447.525-68 e RG nO09.059.444-45, DECLARA, que todas as
informações apresentadas no processo Iicitatório em epigrafe são verdadeiras.
Ressaltando pleno conhecimento de que a declaração falsa ou a apresentação de
documentos falsos, poderá fazer com que a licitante sofra sansões cabiveis.

Salvador (SAl. 07 de junho de 2021

4Xt O
A rojetos Construções e Serviços LIda I 1

Tiago Santos Marqu
Diretor Geral

Responsável Técnico
CPF: 950.447.525-68
RG: 09.059.444-45

ART PROJ. CONSTRUCOES E SERVo LTDA I CNPJ 10.672.793/0001-49 I e-mail: contato@artproietos.com
ESCRITORIO CENTRAL: Av. Centenário. n' 2883, Edf.Victória Center, 9. Andar-Salas 901/902/914, Bairro:
Chame-chame, Salvador - BA, CEP.40.115-150 Telefone: 71 3345-7005/3488-2147 I
ALMOX.lCORRESPOND~NCIA: R. Amparo do Tororó, n'25, SI. 14. Tororó - Salvador-BA, CEP: 40050-100 I

I~
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO L1CITATÓRIO CONCORRÊNCIA nO001/2021

CREDENCIAMENTO

À COMlssAo PERMANENTE DE L1CITAÇAO

A ART Projetos Construções e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ sob o nO
10.672.793/0001-49, CREDENCIA, a Sra. VANESSA DILENE LEITE ROCHA,
portador do Registro de Identidade n° 1501337238, expedido pela SSP-BA,
devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministério da Fazenda, sob
o n° 063.804.035-31, E-mail vanessad.artconstrucoes@gmail.com. para
representar nossa empresa na licitação acima mencionada, podendo praticar todos
os atos relativos ao procedimento, em especial apresentar documentos, negociar
preços e condições, prestar declarações de qualquer teor, impugnar, recorrer,
apresentar contra razões de recursos, desistir de prazos de interposição de recursos
e do direito aos mesmos, a que tudo será dado como bom, firme e valioso.

Salvador (BA), 07 de junho de 2021
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tos Construções e Serviços LIda / 1
Tiago Santos Marqu

Diretor Geral
Responsável Técnico
CPF: 950.447.525-68
RG: 0905944445

ART PROJ. CONSTRUCOES E SERVo LTDA I CNPJ 10.672.793/0001-49 I e-ma;l: conlalo@artprojetos.com
ESCRITÓRIO CENTRAL: Av. Centenário. n' 2883. Edf.victor;a Center. 9. Andar-Salas 901/902/914. Bairro:
Chame-chame. Salvador - BA. CEP.40.115-150 Telefone: 71 3345-7005/3488-21471
ALMOX.lCORRESPONDE:NCIA: R. Amparo do Tormo. n'25. SI. 14. Tororo - Salvador-BA. CEP: 40050-100 I

mailto:vanessad.artconstrucoes@gmail.com.
mailto:conlalo@artprojetos.com


projetos &
construções

TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO L1CITATÓRIO CONCORRÊNCIA N" 001/2021

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E ATENDIMENTO ÀS EXIGENCIAS DE
HABILITAÇÃO

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei
Complementar nO 123/06, alterada pela Lei Complementar n0147/2014, a licitante
deverá apresentar, anexo a esta Declaração, a Certidão expedida pela Junta
Comercial, no caso de empresas ali registradas, para comprovação da condição de
microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8° da Instrução Normativa nO
103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou Certidão especifica
do Registro Civil das Pessoas Juridicas, nos demais casos.

O enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária
como microempresa ou empresa de pequeno porte bem como o seu
desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em
relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a
Lei Complementar nO123/06, que:
( X ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de
empresa de pequeno porte.
( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na
condição de MICROEMPRESA e que não estamos incursos nas vedações a que se
reporta o 94° do art. 3° da Lei complementar nO 123/06, alterada pela Lei
Complementar n0147/2014.
( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na
condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE e que não estamos incursos nas
vedações a que se reporta o 94° do art. 3° da Lei complementar nO123/06, alterada
pela Lei Complementar n0147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento ás exigências de habilitação,
declaramos:
( X ) Para os efeitos do inciso 11 do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do
artigo 184, do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento ás
exigências de habilitação, cientes das sanções factiveis de serem aplicadas a teor do
art. 186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
( X ) Para os efeitos do 91° do art. 43 da Lei complementar nO123/06, haver restrição
na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no
prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da
ART PROJ. CONSTRUCOES E SERVo LTOA I CNPJ 10.672.793/0001-49 I e-mail: contato@artprojetos.com
ESCRITÓRIO CENTRAL: Av. Centenário, n' 2883, Edf.victária Center, 9. Andar-Salas 901/902/914, Bairro:
Chame-chame, Salvador - BA, CEP.40.115-150 Telefone: 71 3345.7005/3488-2147 I
ALMOX.lCORRESPONOiÔNCIA: R. Amparo do Tororá, n'25, SI. 14. Tororá - Salvador-BA, CEP: 40050-100 I

mailto:contato@artprojetos.com
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Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no
prazo previsto implicará decadência do direito á contratação, sem prejuízo das
sanções previstas na Lei Estadual nO9.433/05, especialmente a definida no art. 192,
ínc. I.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é
representante legal da entidade e assume o compromisso de informar,
imediatamente, ao órgão competente e à entidade contratante, qualquer alteração
relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da situação
acima declarada.

Salvador (BA), 07 de junho de 2021
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Tiago Santos Marques
Diretor Geral

Responsável Técnico
CPF: 950.447.525-68

RG: 0905944445

ART PROJ. CONSTRUCÕES E SERVo LTOA I CNPJ 10.672.793/0001-49 I e-mail: contato@artprojetos.com
ESCRITORIO CENTRAL: Av. Centenário. n' 2883, Edf.victória Center. 9. Andar-Salas 9011902/914, Bairro:
Chame-chame, Salvador - BA. CEP.40.115-150 Telefone: 71 3345.7005/3488-2147 I
ALMOX.lCORRESPONO~NCIA: R. Amparo do Toraró, n'25, SI. 14, Tororó - Salvador-BA, CEP: 40050-100 I
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO L1CITATÓRIO CONCORRÊNCIA W 001/2021

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

A ART Projetos Construções e Serviços LIda, inscrita no CNPJ sob o nO
10.672.793/0001-49, telefone (71) 3345-7005/3488-2147, endereço Av. Centenário,
nO2883, Edf. Victória Center, 9° Andar-Salas 901/902/914, Bairro: Chame-chame,
Salvador - BA, CEP.40.115-150, por intermédio do seu representante legal Sr. (a)
Tiago Santos Marques, portador (a) da carteira de identidade n° 09.059.444-45 e CPF
n° 950.447.525-68, para os fins desta CONCORRÊNCIA N° 001/2021, DECLARA,
sob pena de lei, que não está impedida de licitar ou contratar com a Administração
direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios,
abrangendo inclusive as entidades com personalidade juridica de direito privado sob
controle do poder público e as fundações por ele instituidas ou mantidas (art. 185, 111,
da Lei Estadual nO9.433/05).

Salvador (BA), 07 de junho de 2021
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Tiago Santos Marque
Diretor Geral

Responsável Técnl
CPF: 950.447.525-68

RG: 0905944445

ART PROJ. CONSTRUCOES E SERVo LTDA I CNPJ 10.672.793/0001-49 I e-mail: conlalo@artprojelos.com
ESCRITÓRIO CENTRAL: Av. Centenario, nO2883, EdfVictária Center, 9. Andar-Salas 901/902/914, Bairro:
Chame-chame, Salvador - BA, CEP.40.115-150 Telefone: 71 3345-7005/3488-2147 I
ALMOX.lCORRESPOND~NCIA: R. Amparo do Tororá, n'25, SI. 14. Tororá - Salvador-BA, CEP: 40050-100 I
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TRIBUNAL DE JUSTiÇA DO ESTADO DA BAHIA
PROCESSO L1CITATÓRIO CONCORRÊNCIA W 001/2021

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART 18, DA
LEI N° 9.433/05 E ART. 1° DO DECRETO JUDICIÁRIO N° 95/14

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO,

A ART Projetos Construções e Serviços LIda, inscrita no CNPJ sob o nO
10.672.793/0001-49, telefone (71) 3345-7005/3488-2147, endereço Av. Centenário,
nO2883, Edf. Victória Center, 9° Andar-Salas 901/902/914, Bairro: Chame-chame,
Salvador - BA, CEP.40.115-150, por intermédio do seu representante legal Sr. (a)
Tiago Santos Marques, portador (a) da carteira de identidade n° 09.059.444-45 e CPF
n° 950.447.525-68, para os fins desta CONCORRÊNCIA N° 001/2021, DECLARA,
sob pena de lei, que NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no art.
18, da Lei Estadual nO9.433/05, bem como do art. 1° do Decreto Judiciário nO95/14.

Salvador (BA), 07 de junho de 2021

os Construções e Serviços LIda I 10.6
Tiago Santos Marques

Diretor Geral
Responsável Técnic
CPF: 950.447.525-68
RG: 0905944445

ART PROJ. CONSTRUCÕES E SERVo LTDA I CNPJ 10.672.793/0001-49 ! e-mail: contato@artprcjetos.com
ESCRITORIO CENTRAL: Av. Centenário, n' 2883, Edf.Victoria Center, 9. Andar-Salas 901/902/914, Bairro:
Chame-chame, Salvador - BA, CEP.40.115-150 Telefone: 71 3345-7005/3488-21471
ALMOX.lCORRESPOND~NCIA: R. Amparo do Torcro, n'25, SI. 14. Tororo - Salvador-BA, CEP: 40050-100 I

mailto:contato@artprcjetos.com
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GESTÃO E SERViÇOS
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Carlos
Sócio /

CONSTRuç6es E
EMl>RH.Nl>IMEl'lTOS

OESO( ""

cs
OurORGANTE:

CS CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS LIDA., empresa estabelecida à Rua Miguel Gustavo
n2. 227, Brotas, CEP 40.285-010, 5alvador/BA, devidamente inscrita no CNPJ n°
33.833.88010001-36, neste ato representado por seus únicos sócios Danilo Villa Costa,
brasileiro, solteiro, maior, residente e domiciliado nesta capital, RG n2 0586609768 SSP/BA, CPF
n2 807.969.235-15 e Carlos Fernando Barreto Laranjeiras, brasileiro, divorciado, maior,
residente e domiciliado nesta capital, RG n2 0077933834 SSP/BA, CPF nº 066.645.125-72.

www.csconstrucoes-bo.com.br
Rua Miguel Gustavo, 227. Brotas, Sal ....ador . Bahia

PODERES:

OurORGADO:

Salvador - Bahia, 20 de julho de 2020.

Amplos e ilimitados poderes para representá-Ia perante as repartições públicas em geral,
empresas da iniciativa privada e economia mista, inclusive na Delegacia Fiscal do Ministério da
Fazenda, INSS, Junta Comercial, Justiça do Trabalho, Sindicato de Classe, Secretaria da Receita
Federal, Dívida Ativa da União, Secretaria da Fazenda do Estado, Secretaria da Fazenda do
Município, Conselho Regional de Administração, Companhia de Eletricidade do Estado da Bahia
- COEL8A, nelas, tudo requerer, promover, praticar e assinar que se faça necessário ao
interesse da outorgante, retirar editais, formular e apresentar documentação e propostas,
participar de sessões públicas de habilitação e julgamento de documentação e das propostas
de quaisquer modalidades de licitações públicas ou privadas, podendo inclusive ofertar lances,
assinar as respectivas atas, retirar proposta, registrar ocorrências, formular impugnações,
interpor recursos, renunciar ao direito de recursos, bem como assinar todos e quaisquer
documentos indispensáveis ao fiel cumprimento do presente mandato, o que daremos por
bom, firme e valioso para o desempenho das suas funções.IIIIUIIIIIIIIIIIIII.
VALIDADE:20/07/2022.########

HELOISACAZAESMARTINEZ, brasileira, casada, técnica em edificações, RG n2 0.936.4851-08
SSP/BA, CPF n2 027.061.415-06, residente e domiciliada na Rua João Durval, Condomínio João
Durval, nº 239, Edifício Rio Paraná, Apartamento 802, Pernambués, - CEP41.100-290- Salvador
- Bahia.

~Jfd/;J
Da~-vill~ Costa 7'
Sócio 1 Diretor

http://www.csconstrucoes-bo.com.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030~OO,João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244.5404/ Fax: (83) 3244-5484

httpJ/w.vw.8zevedobasl05.not.br
E-maí!; cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida sequência. foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de lodos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessârio através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraiba, endereço https:llcorregedoria.ljpb.jus.brlselo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CS CONSTRUÇOESE
EMPREENDIMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas caracteristicas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade. única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Carlório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/09/2020 16:49:10 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus 991° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos. poderá ser solicitado direlamente a empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hllp's:lIauldigilal.azevedobastos.nol.br e informe o Código de Autenticação Digital..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 119620309200784497277-1 119620309200784497277-2
2Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94. Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.13212013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

O referido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734fd94f05 7f2d69fe6bc05b 1e5de220028e 79f62b2e 1bfb491 f4eefb353806f61 929aed4ba3e223973e16ffe 76e9934e853 be782964350e 11d5
7330e8clbdc555e17~06b44ea4d3b4adbda
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOAO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://v.ww.azevedobasl05.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Valber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação DigitaP ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraiba, foi instituído pela da lei NtI 10.132, de 06 de novembro de 2013. a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçào Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro. composto de um código unico (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma. cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessario através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraiba, endereço https:flcorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticaçào digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CS CONSTRUÇOESE
EMPREENDIMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo
da empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 03/09/2020 16:50:08 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art. 1t1

, 10tl e seus S~1° e 2t1 da MP 2200/2001. como também, O documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site hIlQs:lfauldigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de Autenticação Digital ..

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponivel para consulta em nosso sile.

lCódigo de Autenticação Digital: 119620309209127543001-1
2Legislações Vigentes: lei Federal nO 8.935/94. Lei Federal ntl 10.406/2002, Medida Provisória ntl 2200/2001, Lei Federal ntl 13.105/2015, Lei
Estadual nO 8.721/2008. Lei Estadual nO 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

o referido é verdade, dou fé.
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ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO CONTRATUAL N° 26 DA SOCIEDAoe

CS CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA
CNP.J nO33.833.880/0001-36

OANILO VILLA COSTA nacionalidade Brasileir-o, nascido em 25/04/1981, casado com separação
de bens convencional. empresário, CPFIMF nO 807.969.235-15, RG nO 0586609768, órgão
expedidor, SSP - BA, residente e domiciliado na Rua do MangalO N° 384 Apartamento 202. Bairro
Patamares CEP: 41.68D-048 Salvador - BA. CEPo Brasil.

CARLOS FERNANDO BARRETO LARANJEIRAS nacionalidade Brasileiro. nascido em
06/11/1953. divorciado, empresário. CPF/MF n° 066.645.125-72, RG nO 0077933834, órgao
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado na Estrada das Barreiras, SN, Condomínio Solar
Orixás da Bahia, Bloco 36-B. apartamento 301, Cabula. Salvador-Ba. CEP 41.195-000. Brasil.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CS CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado da Bahia. sob NIRE n° 29200898943, com sede Rua Miguel Gustavo, 227, Brotas
Salvador. SA, CEP 40.285-010, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
.JurldicalMF sob o n° 33.833.880/0001-36. deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente
alteração e consolidação contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002. mediante as condições
estabelecidas nas cláusulas seguintes:

cLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade resolve encerrar as atividades da fHial situada. Av. Edgarcl
santos. 1018. Saboeiro. Salvador, CEP 41.180-790 BA. registrada na Junta Comercial do Estada
da Bahia sob NIRE nO29901090942 e CNPJ nO33.833.880/0002-17.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

cLÁUSULA SEGUNDA. O foro para a exercfcio e o cumprimento dos díreitos e obrigações
resultantes do contrato social permanece SALVADOR - BA

Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos teRnOS da Lei n°
10.406/2002, mediante as condições e clãusulas seguintes:

CONSOLIDAÇÃO

CS CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA

CNP.J nO33.833.880/0001-36

DANILO VlLLA COSTA nacionalidade Brasileiro, nascido em 25/04/1981, casado com separação
de bens convencional. empresário, CPF/MF n° 807.969.235-15, RG n° 0586609768, órgão
expedidor 55? - BA, residente e domiciliado na Rua do Mangalô N° 384 Apartamento 202, Bairro
Patamares CEP: 41.68D-048 Salvador - BA. CEPo Brasil.

CARLOS FERNANDO BARRETO LARAN.JEIRAS nacionalidade Brasileiro, nascido
06/11/1953, divorciado, empresário. CPFIMF nO 066.645.125-72, RG nO 0077933834, órg
expedidor SSP - SA, residente e domiciliado na Estrada das Barreiras, SN. Condominio Sola
Orixás da Bahia, Bloco 36-8, apartamento 301, Cabula, Salvador-SA, CEP 41.195W' Brasil.
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IUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO97997617 em 14/09/2020
Protocolo 203804597 de 09/09/2020
Nome da empresa CS CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS LTOA NIRE 29200898943
Este documento pode ser verificado em ht1p:/lregin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAOOOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 276460791489875
Esta côpia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/09/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral



cLAUSULA SEGUNDA. A sociedade inicioUsuas atividadesem 0610411989 e tem seu prazo de
duraÇoaoindeterminado

cLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade gira sob a denominação social CS CONSTRUÇÕES
EMPREENDIMENTOS LTOA. e funciona com sede na Rua Miguel Gustavo, 227. Brotas,
Salvador-Sa, CEP 40.285-010.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarialCS CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS
LTDA, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado da Bahia, sob NIRE nO29200898943, com sede Rua Miguel Gustavo. 227, Brotas
Sal•.•.ador. BA, CEP 40.285-010, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa
JuridicaJMF sob O nO33.833.880/0001-36. deliberam de pleno e comum acordo consolidar o seu
contrato, nos termos da Lei n' 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

•
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cLÁUSULA TERCEIRA. O objetivo social é de prestação e serviços de: Obras de construção
civil, construção de ediffcios comerciais de qualquer tipo, industriais, residenciais. postos de
combustiveis, galpOes, serviços de refonnas, ampliaÇÕescomplementações e alterações de
edificios de qualquer natureza. manutenção de correntes, fiscalização de obras, serviços de
engenharia elétrica. manutenção e fiscalização de subestação, manutenção e fIScalização de
equipamentos em redes de distribuição,instalaçãoe manutenção de rede elétrica, consultoriana
área de engenharia ci•.•.i1 e elétrica. instalação de manutenção de rede elétrica em atta e baixa
estação. locação de Mao de obra temporária,prestaçãode serviçosde mão de obra qualificadae
não qualificada. recrutamento e seleção de pessoal. consurtoriae gestão de recursos humanos.
mão de obra de motoristas, serventes. serviços especializados e continuados de recepção e
administrativos.monitoramentode fluxo de pessoas. receptivos.portaria. jardineiros, vigias e tele
atendimento, coleta de informações e lei turistas. administração de clinicas, hospitais. prédios •
aeroportos e rodoviárias, coleta, seleção e classificação de resíduos sólidos urbanos e
hospitalares. locação de veiculas leves e pesados. locação de maquinas e equipamentos ,
monitoramento eletrônico e o planejamento, desenvolvimento e manutenção de sistemas de
infonnação, envolvendo o levantamento de requisitos, analise, modelagem projeto. codificação.
testes. homologação e treinamento dos sistemas e aplicativos. fabricação de software incluindo
fabricação de projetos. consultoriae projetosem TIC (tecnologiada informação e comunicação)
envolvendo planejamento estratégico, projetos BPM, mapeamento. modefagem, redesenho e
otimização de processosde negócio a usuáriosde microinformática,ambientes computacionais.
infraestrutura de rede T1C administração de banco de dados e segurança da infonnação
instalação, manutenção, configuração e administração de rede de dados e do cabeamento
estruturado. rede elétrica e telecomunicaçãooutsourcingpara TIC (tecnologia da informação e
comunicação)treinamento na área de TIC (tecnologia da informação e comunicação)
levantamento de informações cadastrais. coleta de dados, realização de pesquisas. projetos de
sistemas de informaçãoe prestação de quaisquerserviços relacionadosa área de tecnologia da
informaç,ão telemarketing ativo e receptivo (serviço de telemarketing sem comunicação de
mercadorias).

I

cLÁUSULA QUARTA. A sociedade poderá abrir escritório e lou filial em quafquer parte ~I
territ6rionacional,Observadasas exigênciaslegais.

cLÁUSULA QUARTA QUINTA. O capital social é de RS 2.141.000.00 (dois milhões, cento
quarenta e um mil reais), dividido em 2.141.000.00 (dois milhOes.cento e quarpa e um mil)
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quotas no valor nominal de R$ 100,00 (cem reais) cada uma totalmente integralizada em moeda
corrente do pais distribulda da seguinte forma:

Parágrafo único. O mesmo procedimento serâ adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relação a seu sócio.

cLÁUSULA SEXTA. As quotas do capital social são indivIsíveis e nao poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em
igualdade condições e preço direito de preferência para a sua aquisição, se postas à venda,
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual.

>"
"''''" "-"O
Z ..

> -0_
00•o~- ~.
"'"-o., o.>0
r< ":<.
~'g..,0
"'.
"00
00".o-
"'''- -~ow.w.
w ~.
mo-"",o.
00~", ,
<o>0-
~-00-o~:;
Z"
t'l ::.

"00_ o

zo"'000
.0,"o

- o.?'~ro-"o
"l'~
"'"n>w
"''<
'"N-~~.
""o~
O

"O<o~
"'"..,,
o~
"nn
~
O

"'~
"'""O;;
'"

Página 3
Req:

Sócios N° de Quotas % Valor R$

Canos Fernando Barreto Laranjeiras 10.705 50% R$ 1.070.500.00

Danilo Villa Costa 10.705 50% R$ 1.070.500.00

Total 21.410 100% R$ 2.141.000,00

cLÁUSULA NONA. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, sera levantado
balança patrimonial e de resultado econômico. Os lucros ou prejuízos apurados serão distribufdos
ou compensados aos sócios proporcionalmente as suas cotas. Em caso de lucro este ficará em
conta destinada para aumento de caprtal ou distribuição entre os sócios proporcionalmente ao seu
capital

cLÁUSULA DÉCIMA. OS sócios com efetiva participação, poderão de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de pró-labore, cujo valor serâ observada as disposições regulamentares
penitentes.

cLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. Havendo falecimentos ou interditado qualquer SOClO, a
sociedade continuarã sua atividade com os herdeiros ou sucessores e o incapaz. Não sendo
possivel ou inexistindo interesse destes sócios remanescentes, o valor de seus haveres será
apurado e pago com base na situação patrimonial econômica e financeira da sociedade, à data da
resolução, verificada em balanço especialmente levantado para este fim.

cLÁUSULA SETIMA. A responsabilidade de cada sódo ê restrita ao valor de suas quotas, mas
que todos respondem solidariamente pela integralização do capital sodal.

cLAUSULA OITAVA. A administração da sociedade será sempre exercida pelos sócios DANILO
VILLA COSTA E CARLOS FERNANDO BARRETO LARANJEIRAS em conjunto ou por um
procurador devidamente nomeado pelos sócios, com os poderes e atribuições autorizado o uso do
nome empresariaf, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar
bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

cLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não
estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por rei especial ou em virtude de
condenação criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação. peita ou
suborno. concussão, peculato ou contra a economia popular. contra o sistema financeiro naCion~
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo fé pública u
propriedade.
cLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Fica eleito o foro desta comarca e renuncjando a qualqu
outro por mais privilegiado que seja para o exercicio e cumprimento dos direitos prigaç6es
resultantes deste contrato.

14/09/2020

~
,JUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO97997617 em 14/0912020
Protocolo 203804597 de 09/0912020
Nome da empresa CS CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29200898943
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.brIAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO,aspx
Chancela 276460791489875
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/0912020
por Tiana Regila M G de Araújo. Secretâria-Geral j

http://regin.juceb.ba.gov.brIAUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO,aspx


E. por estarem assim justos e contratados. assinam este instrumento, devendo este contrato ser
encaminhado a M.M Junta Comercial do Estado da Bahia - JUCEB para o devido registro e
arquivamento.

Salvador - SA, 24 de agosto de 2020

c:--=-.,s~lfZC#
~ DANILO VlLLA COSTA

CPFIMF nO 807. 9.235-15

EIRAS

14/09/2020

Req:
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Pállina 4

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO97997617 em 14/09/2020
Protocolo 203804597 de 09/09/2020
Nome da empresa CS CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS LTOA NIRE 29200898943
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 276460791489875
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/09/2020
por Tisna Regila M G de Araujo - Secretaria-Geral J

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


DECLARAÇÃO DE AUTENT1C1DADE

Eu VALDIRENE PINTO LIMA, com inscrição ativa no CRClBA sob o n" 017202-0, expedida
em 02lO3f2OO9,inscrito no CPF n" 514.933-815-04, DECLARO, sob as penas da Lei penaJe,
sem prejulzo das sanções administrativas e cfveis, que este documento é autêntico e condiz
com o originaL

Documentos apresentados:

1. Capa de Processo (01 Pagina)

CS CONSTRuçÕES EMPREENDIMENTOS LTOA

2. l' ALTERACAO CONTRATUAL (04 Páginas)

CS CONSTRuçÕES EMPREENDIMENTOS LTDA

Data: 31 de Agosto de 2020

O..,,,.u G'D

v~~ntouma
CRF n" 017202-0

•

14/09/2020

~
IUCEB

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nl) 97997617 em 14/09/2020
Protocolo 203804597 de 09/0912020
Nome da empresa CS CONSTRUÇÕES EMPREENDIMENTOS LTDA NIRE 29200898943
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 276460791489875
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/09/2020
por Tiana Regila M G de Araújo. Secretária.Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


14/09/2020Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO 97997617 em 14/09/2020
Protocolo 203804597 de 09/09/2020
Nome da empresa CS CONSTRUÇOES EMPREENDIMENTOS LTOA NIRE 29200898943
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.8SpX
Chancela 276460791489875
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 14/09/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretâria-Geral
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAIBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS. INTERDiÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://www.azevedobaslos.not.br
E.mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba. em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraiba. a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014. determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Exlrajudicial contém um código único (por exemplo; Selo Digital: ABC1234S-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba, endereço http://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CS CONSTRUÇOESE
EMPREENDIMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo
da empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 28/0212020 10:04:25 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos. de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hllp's:lIautdigital.azevedobastos.nat.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1469389

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 21/0212021 09:08:58 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 119622102200836590409-1
2Legislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO2200/2001, Lei Federal nO 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ N° 003/2014.

o referido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEV~DO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇOES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83)3244-5484

http://www.azevedobastos.no!.br
E.mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Vátber Azevedo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei. etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticados de acordo com as Legislações e normas vigentes!.

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de lodos os atos oriundos dos respectivos serviços de Notas e Registros do
Estado da Paraíba, a Corregedoria Geral de Justiça editou o Provimento CGJPB N° 003/2014, determinando a inserção de um código em todos os
atos notariais e registrais, assim, cada Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial contém um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-
X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa Serventia pode ser confirmada e verificada tantas vezes quanto for necessário
através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraiba. endereço hUp:J/corregedoria.tjpb.jus.br/selo-eligital/

A autenticação digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa CS CONSTRUÇOESE
EMPREENDIMENTOS LTDA tinha posse de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada. sendo
da empresa CS CONSTRUÇÓESE EMPREENDIMENTOS LTDA a responsabilidade. única e exclusiva. pela idoneidade do documento
apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 28/0212020 10:06:57 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevedo Bastos. de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevedo Bastos. poderá ser solicitado diretamente a empresa CS CONSTRUÇOESE EMPREENDIMENTOS LTDA ou ao
Cartório pelo endereço de e-mail autentica@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato. acesse o site hUQs:f1autdigítal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

Código de Consulta desta Declaração: 1469390

A consulta desta Declaração estará disponível em nosso site até 2110212021 09:13:37 (hora local).

'Código de Autenticação Digital: 119622102200837010329-1
JLegislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO 13.105/2015. Lei
Estadual nO8.72112008, Lei Estadual nO10.13212013 e Provimento CGJ W 003/2014.

o referido é verdade. dou fé.

CHAVE DIGITAL
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cs
CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS

DESDE 198'1

Ao
Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Núcleo de Licitocão

Ref. Concorrêncio Pública n!! 001/2021
Processo Administrativo n!! Tl-ADM-2021/11620

ENGENHARIA
GESTAO E SERViÇOS

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE
HABILITAÇÃO - ANEXO XVI

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n!! 123/06,

alterada pela Lei Complementar n!!147/2014, a licitante deverá apresentar, anexo a esta

Declaração, a Certidão expedida pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas,

para comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8!! da

Instrução Normativa n!! 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou

Certidão específica do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos.

o enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa

ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração,

denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei

Complementar n!! 123/06, que:

( X ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa de

pequeno porte.

) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de

MICROEMPRESAe que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94!! do art. 3!! da

Lei complementar n!! 123/06, alterada pela Lei Complementar n!!147/2014.

www.csconstrucoes-ba.com.br
Rua Miguel Gustavo, 227, Brotas, Salvador - Bahia
csconsfrucoes@csconstrucoes-ba.com.br I 71.3021.9650 j

http://www.csconstrucoes-ba.com.br
mailto:csconsfrucoes@csconstrucoes-ba.com.br


cs
CONSTRUÇÕES E
EMPREENDIMENTOS

DlSDE 1989

ENGENHARIA
GESTÃO E SERViÇOS

) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de

EMPRESADEPEQUENOPORTEe que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94Q

do art. 3Q da Lei complementar nQ 123/06, alterada pela Lei Complementar nQ147/2014.

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

( X ) Para os efeitos do inciso 1Ido art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184,

do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação,

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 186 do mesmo diploma e da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

) Para os efeitos do 91Q do art. 43 da Lei complementar nQ 123/06, haver restrição na

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do

certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a

não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nQ 9.433/05, especialmente a

definida no art. 192, inc. I.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal

da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao órgão competente e à

entidade contratante, qualquer alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou

desenquadramento da situação acima declarada.

Salvador, 07 de junho de 2021.

1ftJd&0ú r?4fah~l'UlJ
CSConstruções e Empreendimentof!.tda.
Heloisa Cazaes Martinez
Representante Legal

I 33-833.880/0001-36 l
CS CONSTRuçllES E EMPREENDIMENTOS LTOA.

Av. Dom Joio VI, Rue Miguel Gustavo nt 227

Brotas CEP 40.285-010

Salvador. BahiaL TeVFax 7133414250 ~

www.csconstrucoes-bc.com.br
Rua Miguel Gustavo, 227, Brotas, Salvador - Bahia
csconstrucoes@csconstrucoes-ba.com.br I 71.3021-9650 j

http://www.csconstrucoes-bc.com.br
mailto:csconstrucoes@csconstrucoes-ba.com.br
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DESDE 1989
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Poder Judiciário do Estado da Bahia
Tribunal de Justiça do Estado da Bahia
Núcleo de Licitação

Ref. Concorrência Pública n!! 001/2021
ProcessoAdministrativo n!! Tl-ADM-2021/11620

ENGENHARIA
GESTÃO E SERViÇOS

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR - ANEXO
XVII

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa CSCONSTRUÇÕESE EMPREENDIMENTOS LTDA.

inscrita no CNPJsob o nº 33.833.880/0001-36, não está impedida de licitar ou contratar com a

Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,

abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito privado sob controle

do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, 111, da Lei Estadual nº

9.433/05).

Salvador, 07 de junho de 2021.

c~~:çõe;fln~e~~~da.
Heloisa Cazaes Martinez
Representante Legal

í 33-833.880/0001-36 I
CS CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS LTOA.

Av. Dom.Joéo V1.Rue Migl.let Gustavo nt 227
BrOOlS CEP40.285--010

L TeVFax 7133414250 ~

www.csconstrucoes-ba.com.br
Rua Miguel Gustavo, 227, Brotas, Salvador - Bahia
csconstrucoes@csconstrucoes-ba.cam.br I 71. 3021-9650 j

http://www.csconstrucoes-ba.com.br
mailto:csconstrucoes@csconstrucoes-ba.cam.br
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Núcleo de Licitação
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ENGENHARIA
GESTÃO E SERViÇOS

DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART 18, DA LEI Nº 9.433/05 EART. 1º DO
DECRETO JUDICIÁRIO Nº 95/14 - ANEXO XVIII

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa CSCONSTRUÇÕESE EMPREENDIMENTOS LTDA,

inscrita no CNPJ sob o nl! 33.833.880/0001-36, NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses

deliberadas no art. 18, da Lei Estadual nl! 9.433/05, bem como do art. lI! do Decreto Judiciário

nl! 95/14.

Salvador, 07 de junho de 2021.

ffc=~çõ~~~r:!f:~:lLtda.
Heloisa Cazaes Martinez
Representante Legal

I 33.833.880/0001-36 I
cs CONSTRUÇOES E EMPREENDIMENTOS l TOA.

Av. Dom João VI, Rue Miguel Gustavo n' 227

Brotas CEP 40..285-01D

Salvedor.B6h~L TeVFax 7133414250 ~

www.csconstrucoes-ba.com.br
Rua Miguel Gustavo, 227, Brotas, Salvador - Bahia
csconstrucoes@csconstrucoes-ba.com.br I 71. 3021-9650
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TABELIONATO DO QUINTO OFíCIO DE NOTAS

~CARTÓR[O

- ~Es~l~
N° de ordem: 040387
Livro nO : 0574
Folha nO : 196
Traslado N° 1

COMARCA DE SALVADOR - BAHIA
Rua Miguel Calmom, nO459 - Edf. A[mirante Barroso. Sobre loja - Comércio - Salvador-BA

CEP: 40.010-020 - Telefone/Fax: (0**71) 3034-5800

I Procuração Pública na forma abaixo:

I SAIBAM quantos este pútlico instrumento de procuração
Ivirem que 030S doze dias do mês de agosto do ano de dois mil e quinze (12/08/2015),[
Inesta Cidad'3 do Salvador, Capital do Estado da Bahia, República Federativa do Brasil,
Ineste Cartério do 5.° Oficio de Notas, a cargo do Tabelião Titular, Agélio José Doréa
Vieira, perante mim, compareceu como Outorgante, CAABA ENGENHARIA LTDA - EPP,
pessoa juríaiGa de direito privado. com sede na Rua Primeira Travessa do Calafate, 03,
San Martin, Cep: 40360-120, nesta Capital, inscrita no C.N.P.J. sob Q número
'42.370.957/0001-70, neste ato representado por JOSÉ MOREIRA PINTO NETTO,I

I
brasileiro, ca~;ado, engenheir.o civil. portador da Cédula de Identidade nO 706165 SSP/BA'I
.e inscrito no CPF/MF sob n.o 156.080.265-00, residente e domiciliado na Rua Plinio,IMoscoso, 94, Apt. 1101, Chame Chame, Cep: 40. i55-190, nesta Capital e DIOGO
iANDRADE MOREIRA PINTO, brasileiro, solteiro, maior, engenheiro civil, portador da
\Cédula de Idwtidade nO 0938264516 SSP/BA, e inscrito no CPF/MF sob n.o
1011.193.875-90. residente e domiciliado na Rua Plínio Moscoso, nO 94, apto 1i01,

\

Chame-Chame. CEP 40157-190, nesta Capital. A presente reconhecida como a própria,
através das prov,1Sde identidade a mim exibidas, o que dou fé. E, pela Outorgante, me foi!
I dito que, por este instrumento, nomeia e constitui seus bastantes procuradores,
IALCILENE CON,cEICAO DE MELO SANTANA, brasileira, solteira, maior, auxiliar

I
,administrativa, porta.dora da Cédula de Identidade nO0804097844 SSP/BA, e inscrita no!
CPF/MF sob n.o 011.227.635-06, residente e domiciliada na Rua Mercado da Carne, nO62,1
IDoron, Cep 41194-',40, nesta Capital e ESDRAS DOMINGUES SAMPAIO, brasileiro,!
Icasado, auxiliar 'administrativo, portador da Cédula de Identidade nO0581004076 SSP/BA, 'I

Ie inscrito no CPF/MF- sob n.o 888.678.205-59, residente' e' domiciliado na Conj. Nossa
Senhora do Resgate, .~ua 10, BI. 843, Apt. 001, Resgate, Cep: 411 :?2-000, nesta Capital, 'I

aos quais confere ai .plos, gerais e ilimitados poderes para representá-Ia perante as
Licitações Públicas, cC':!cordar com tQ(1osos seus termos, assistir a abertura de propostas; I

I
fazer impugnações, ir erpor recursos, prestar cauções, levantá-Ias, transigir, dessitir ei
praticar, requeí8f e a:: inar onde esta se raça necessário, podendo ainda, representá-Ial
I perante os órgãos e:té;luais, municipais o federais, co~~ordar com todos os seus termos,
Iapresentar declaraçoe~ da outorgante, requerer e soliCitar parcelamentos, estando parai
[isso apto para inforf'!la podendo ditO.R.procuradores, pro~erem, participmem, requerem ei
11 assinarem onde esta E . faça necessano, c que tudo dara a 0l;ltorgante, por bom, firme 8'
valioso. FEITA SOBt'M IIUTP•. Q PRESENTE MANDATO TERA VALIDADE POR TEMPO

I
IINDETERMINADO. DE: acordo com art. 119, 3 1° do Código de Normas da CGJ-BA, na
ausência de assina': Ira de uma das panes, após transcorridos 30 (trinta} dias:
I contados da lavrat"ra do ato, {} Tabelião declarará incompleta e consignará,!
I individualizando, as': assinaturas !",ltantes; e, advertidas as partes no corpo dai
I escritura, serão ti vidas as taxas e os emolumentos correspondente.Foraml
! dispensadas as test! nunhas instrumentárias de acordo com o g 5°., do Art. 215, dai
I Lei10.406/2002 do liI 10 Código Civil Brnsileiro. O(s) norne(s} do(s) Outorgado(s), dados ei, .____ _ .. . :."-__. .__ . . ._._.J

~.
--- -- -----------------~



os elementos relativos ao objeto do presente instrumente, foram fornecidos e confirmaciQ;j
pelo(s) Outorgante(s), que por eles se responsabiliza, reservando-se, este Ofípio, n9
direito de nã_ocorrigir erros daí advindos. Assim disseram e a seu pedido, eu JESSIKJIl
PURIFICAÇAO SANTOS, ESCREVENTE, digitei este instrumento, consoante o que rn~
faculta o ~ 4°., do Art. 167, da Lei 3731, de 22 de novembro de 1979, que dispõe sobre .
Organização Judiciária do Estado, regulamentado pelo Provimento nO03, de 09 de abril d
1975, retificada pelo Provimento nO.09, de 25 de agosto de 1993, da Corregedoria Geral
da Justiça, o qual, após, ido e achado conforme, assinado pelo(s) Outorgante(s) e por
mim, ' 11\.. AGÉLlO JOSÉ DORÉA VIEIRA, TABELIÃO, que
subscrevo e assino em público e raso. série 13 sob número 357085, R$ 67,62, send
67,62 de emolumentos, 0,00 de Taxa de fiscalização do TJBA.I
(JPS){ ~,,\ -
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13'ALTERAÇÃO E ÇONSOUDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL.

CAABA ENGENHARIA LTDA-EPP

NIRE N. 29201302483

CNPJ N. 42.370.957/0001-70
:0~ "--.~="

<:0;- ' ,-

José Moreira Pinto Netto. brasileiro, engenheiro civil, casado sob regime de comunhão total de
bens, nascido em 31/05/1955: natural de Salvador-Bahia, portador da Carteira de Identidade nO
706.165 SSPlBa, Crea nO18.094-0, inscrito no CPF nO156.080.265-00, residente e domiciliado na
Rua Plínio Moscoso nO94, Apt 1101, Chame-Chame, Cep 40.155.190, Salvador-Bahia;

Marcelo Andrade Moreira Pinto, brasileiro, sotteiro, engenheiro civil, nascido em 08/02Í1-Pe-:>,.
natural de Salvador-Bahia,.portador da Carteira de Identidade nO08.374.272-74 SSPlBa, C"",po.
48.426-0, inscrito no CPF nO008.261.025-81, residente e domiciliado na Rua Plínio Moscoso'r.°'SA,
Apt 1101, Chame-Chame, Cep 40.155.190, Salvador-Bahia;

Únicos sócios componentes da empresa Caaba Engenharia Ltda-EPP, inscrita no CNPJ :sob n°
42.370.957/0001-70, que tem o seu Instrumento de Constituição arquivado na Junta Come,c.i••tdo
Estado da Bahia, Juceb/Nire sob nO29201302483 em 04/0211993, com sede na Rua PririleJ"a
Travessa do Calafate nO03, San Martin, Cep 40.360-120, Saivador-Bahia, resolvem de comum
acordo fazer a presente Atteração da Consolidação do Contrato Social, mediante cláusulas e
condições seguintes que mutuamente aceitam e outorgam:

cLÁUSULA PRIMEIRA: - É admitido na sociedade Di090 Andrade Moreira Pinto solteiro,
engenheiro civil, nascido em 04/05/1984, natural de Salvador-Bahia, portador da Carteira de
Identidade nO 09382645-16 SSPlBa, Crea nO 63.866-0, inscrito no CPF nO 011.193.875-90,
residente e domiciliado na Rua Plínio Moscoso, n° 94, Apt 1101, Chame-Chame, Cep 40.155-190,
Salvador-Bahia.

cLÁUSULA SEGUNDA: - O sócio Marcelo' Andrade Moreira Pinto, que possuía 30% ( trinta por
cento) das cotas do capital social, neste ato mediante doação transfere 50% (cinqüenta por cento)
das suas cotas para o sócio recém admitido Diogo Andrade Moreira Pinto, ficando o sócio
adquirente sub-rogado em todos os direitos e deveres pelas cotas adquiridas.

cLÁUSULA TERCEIRA: O Capital social que é no Valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil
reais), fica aumentado para R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), mediante integralização, neste
ato, saldo da conta Reserva de Lucros do Balanço do Exercicio 2010, totalizando em moeda
corrente do Pais no valor de R$ 500.000,00 ( quinhentos mil reais).

- 1 -



o capital social que fica sendo de R$ 900.000,00 (novecentos mil reais), dividido em 900.000
(novecentas mil) cotas de valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, totalmente subscrito e
integralizado, distribuido entre os sócios da seguinte forma:

SÓCIOS % COTAS VALOR ( R$l

José Moreira Pinto Netto 70 630.000 R$ 630.000,00

Marcelo Andrade Moreira Pinto 15 135.000 R$ 135.000,00

Diogo Andrade Moreira Pinto 15 135.000 R$ 135.000,00

100 900.000 R$ 900.000,00

cLÁUSULA QUARTA: - A administração da sociedade será exercida pelos sócios José Moreira
Pinto Netto, Marcelo Andrade Moreira Pinto e Diogo Andrade Moreira Pinto, individualmente
ou conjuntamente, com os poderes e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no interesse da
sociedade, sendo autorizado o uso do nome empresarial para assinatura de cheques
individualmente ou conjuntamente, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.(artigos 997; VI;
1.013.1.015,1064, CC/2002). . ....

CLAUSULA QUINTA: - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos' de'
exercer a administração da sociedade, seja por lei especial ou em virtude de condenação cr;"jii,aí,
ou por se encontrarem sob 0$ eferros dela ou pena que vede, ainda que temporariamente, o ac.es.s~
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, pe~ul~o~'
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da.
concorrência, contra o sistema de consumo, fê pública, ou a propriedade.

CLAUSULA SEXTA - Ficam em inteiro vigor as demais cláusulas não modificadas pelo presente
instrumento de aiteração da consolidação do contrato social.

CLAUSULA SETIMA - Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual
teor e forma nas presenças de duas testemunhas abaixo.

;&ál/h4'271b
MarceloéAndrade Moreira Pinto

CPF - 008.261.025-81

7)1b> Á. // .4:;,"__ f,./",
'"'õt6Qo Andrade Moreira Pinto

CPF - 011.193.875-90

"'":7)'J'7t"""
;Ws~oreira Pmto Netto
CPF -156.080.265-00

,,I iJ'ã' Junta Comercial do Estado da Bahia
~ ~' CERTIFICO 9":EGIS1RO E:.•.! 15/CJl2011 N° 97C7866&

'

" " Protocv~o 11107.l5Se-o, de 10103;2011' .

...• R%>1p!.os••.: 29 2 013,:)248 :l '<,~ \/) C=:?
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14' ALTERAÇÃO CONTRATO SOCIAL.

CAABA ENGENHARIA LTDA-EPP

NIRE N. 29201302483

CNPJ N. 42.370.957/0001-70

José Moreira Pinto Netto. brasileiro, engenheiro civil, casado sob regime de comunhão total de
bens, nascido em 31/05/1955. natural de Salvador-Bahia, portador da Carteira de Identidade nO
706.165 SSPIBa, erea nO18.094-0, inscrito no CPF nO156.080.265-00. residente e dom'ciliado na
Rua Plinio Moscoso n° 94, Apt. 1101, Chame-Chame, Cep 40.155.190. Salvador-Bahia; _. _.-

Marcelo Andrade Moreira Pinto, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, nascido em Cô1021.1983,
natural de Salvador-Bahia, portador da Carteira de Identidade nO08.374.272-74 SSP/Ba,. Cre" nO
48.426-0, inscrito no CPF nO008.261.025-81, residente e domiciliado na Rua Plínio Mos,:;oS0 r." 94,
Apt. 1101, Chame-Chame. Cep 40.155.190, Salvador-Bahia;

Diogo Andrade Moreira Pinto brasileiro, solteiro, engenheiro civil. nascido em 04/05/1984, natural
de Salvador-Bahia, portador da Carteira de Identidade nO09382645-16 SSPIBa, Crea nO63.866-0.
inscrito no CPF nO011.193.875-90, residente e domiciliado na Rua Plínio Moscoso, nO94, Apt.
1101, Chame-Chame, Cep 40.155-190, Salvador-Bahia.

Únicos sócios componentes da empresa Caaba Engenharia Ltda-EPP, inscrita no CNPJ sob nO
42.370.957/0001-70. que tem o seu Instrumento de Constituição arquivado na Junta Comercial do
Estado da Bahia. Juceb/Nire sob nO29201302483 em 04102/1993, com sede na Rua l' Travessa
do Calafate nO03, San Martin. Cep 40.360-120, Salvador-Bahia, resolvem de comum acordo fazer
a presente AlteraçãO Contrato Social, mediante cláusulas e condições seguintes que mutuamente

aceitam e outorgam:

CLÁUSULA PRIMEIRA. _ Fica neste ato alterado o endereço para Rua 1
3
Travessa do Calafate, nO

03, San Marlin, Salvador, Bahia, CEP: 40.354-130. ,e
/~, 7' / t7i3'"fuiif.i" . ,~t.---' .-~ JuntítO¥~llC1!'''.~ De~u.oo ElAua\A
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CLAUSULA SEGUNDA: - Os sócios declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de
exercer a administração da sociedade, seja por lei especial ou em virtude de condenação criminal,
ou por se encontrarem sob os efeitos dela ou pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato,
ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra o sistema de consumo, fé pública, ou a propriedade,

CLAUSULA TERCEIRA o Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador, Estado da Bahia, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultante deste contrato.

As demais clausulas permanecem inalteradas. E por estarem assim justos e contratados, assinam
o presente instrumento em três vias de igual teor e forma.

Salvador-Bahia, 12 de Dezembro de 2011.

d C/, - ',6 .':":-:"':'~: . /7 ~ -". ....-~~ ~
"//<,&.: ,/£<7/'///",. '/f.-<'

Marcelo Andrade Moreira. Pint"
CPF - 008.261.025-81 .

/) /£
o;ogo Andrade Moreira Pinto

CPF - 011.193.875-90

l-~ -JUNTA COMERCIAL 00ESTADO DA BAHIA
:J~E';;'ERTIFICO o REGISTRO EM: 20/121:2.011 SOB N°: 97155000 ,I . rotocolo: 11/266836-4, DE 19/12í2Ql1 I
IEmpéesa,29 2 01302<8 3 .IV:!/,-"" QId.Q.". I
CAAB••••E;NGEl\"HAR!k LTDA EPF _ <!:7f!~ . _
I .- HÉl!Õ PORTELA P.AMOS---

__ , ._ _ SECRETARIO.GERAL~
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 15 DA SOCIEDADE CAABA ENGENHARIA
LTDAEPP

CNPJ n" 42.370.957/0001-70

JOSE MOREIRA PINTO NETTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido'~;r.
31/05/1955, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ENGENP-Eij{u
CIVIL, CPF/MF n° 156.080.265-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nO706165, ~~gão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domidiado
no(a) RUA PLÍNIO MOSCOSO, 94, APT 1101, CHAME-CHAME, SALVJ.)J();{,
BA, CEP 40.157- I90, BRASIL. .

MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
08/02/1983, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPF/MF n° 008.261.025-81,
CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0837427274, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA PLÍNIO
MOSCOSO, 94, APT 1101, CHAME-CHAME, SALVADOR, BA, CEP 40.157-190,
BRASIL.

mOGO ANDRADE MOREIRA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
04/05/1984, SOLTEIRO, ENNGENHEIRO CIVIL, CPFIMF n° 011.193.875-90,
CARTEIRA DE IDENTIDADE nO0938264516, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente c domiciliado no(a) RUA PLÍNIO
MOSCOSO, 94, APT 1101, CHAME-CHAME, SALVADOR, BA, CEP 40.157-190,
BRASIL.

Sócios da sociedade'limitada de nome empresarial CAABA ENGENHARIA LTDA
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nO29201302483, com sede Rua I Travessa do
Calafate, 03, San Manin Salvador, BA, CEP 40.354-130, devidamente inscrita no
Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaIMF sob o nO42.370.957/0001-70, deliberam de
pleno e comum acordo ajustarem a presente alteração contratual, nos termos da Lei nO
10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETÁRIO

CLÁUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o sócio MARCELO ANDRADE
MOREIRA PINTO, detentor de 135.000 (Cento e Trinta e Cinco Mil) quotas, no valor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, correspondendo a R$ 135.000,00 (Cento e
Trinta e Cinco Mil Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

J' CE3

Reg: 81400000164655 Página 1
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N" 15 DA SOCIEDADE CAABA ENGENHARIA ~
LTDA EPP

CNPJ nO42.370.957/0001-70

CLÁUSULA SEGUNDA. O sócio MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO
transfere sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$135.000,00 (Cerl~ú c
Trinta e Cinco Mil Reais), direta e irrestritamente ao sócio JOSE MOREIRA P!NT0
NETTO, da seguinte forma: doação, dando plena, geral e irrevogável quitação. ".

O sócio DlOGO ANDRADE MOREIRA PINTO transfere suas quotas de capital 'uc:ál;
que perfaz o valor total de R$107.000,00 (Cento e Sete Mil Reais), di~eta.e
. irrestritamente ao sócio JOSE MOREIRA PINTO NETTO, da seguinte forma: doação,
dando plena, geral e irrevogável quitação.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. O capital anterior totalmente integralizado passa a ser de
R$ 1.400.000,00 (um milhão quatrocentos mil reais), em moeda corrente nacional,
representado por 1.400.000 (um milhão quatrocentos) quotas de capital, no valor
nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo aumento é totalmente subscrito e
integralizado, neste ato, pelo sócio JOSE MOREIRA PINTO NETTO no valor de R$
500.000,00 (quinhentos mil reais). Em decorrência do aumento do capital social por
motivo de ALTERAÇÃO DO CAPITAL SOCIAL PARA R$ 1.400.000,00, este fica
assim distribuído:

SOCIOS

Jose Moreira Pinto Netto
Diogo Andrade Moreira Pintá

TOTAL

%

98
02

100

COTAS

1.372.000
28.000

1.400.000

VALOR (R$)

1.372.000,00
28.000,00

1.400.000,00

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA QUARTA. A administração da empresa caberá CONJUNTAMENTE
com todos os demais administradores JOSE MOREIRA PINTO NETTO
CONJUNTAMENTE com todos os demais administradores DlOGO ANDRADE
MOREIRA PINTO com os poderes e atribuições de administrador, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

Req: 81400000164655 Página 2
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 15 DA SOCIEDADE CAABA ENGENHARIA
LTDAEPP

CNP.J nO42.370.957/0001-70

CLÁUSULA QUINTA. O(s) administrador(es) declara(m), sob as penas da lei,. que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou cn:
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a PCM qut
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia põrul,,~,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, co;'~ra ::.s
relações de consumo, fé pública ou propriedade. .

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA SEXTA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos c
obrigações resultantes do contrato social permanece Salvador.

CLÁUSULA SÉTIMA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados
e que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos c contratados, assinam este instrumento.

5,1"do<, 09d,F~~lt@J;r JlI J
fi ,/.JOSE MOREIRA P1NTO NETIO

fi.. /7 CPF: 156,080,265-00

Lhite;?ho~-:=~
MARCELO ANDRADE MOREIRA PINTO

CPF: 008.261.025-81

~tii'Go ANDRADE MOREIRA PINTO
CPF: 011.193,875-90

_____~-=--------.i
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA ,

~ CERTIFICO O REGISTRO EM. 24/02/2015 SOB N°, 97447362 I
JUCESp,otocolo, 141884846.0, DE 19112/2014 n c-J '

o 8 3 J»1I,'f,j, ~/d. ~, 'II Empresa: 29 2 0130 •..4 q~ ,
\

c1'J\B,; ENGENHAR1.A LTOA EI'? --Héi.IO PCRTELA RAMOS
SECi-!E7ARIO-GERAl \

I

Req: 81400000164655



ALTERAÇÃO CONTRAi'~ALN°lt DASOOEDADE CAABA ENGENHARIA
LTDA EPP

CNPJ n° 42.370.957/0001.70

JOSE MOREIRA PINTO NETIO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
31/05/1955, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVIL, CPFIMF n° 156.080.265-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 706165, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado
no(a) RUA PLÍNIO MOSCOSO, 94, APT 1101, CHAME-CHAL'AE, SALVADOR,
BA, CEP 40.157-190, BRASIL.

mOGO ANDRADE MOREIRA PINTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
04/05/1984, SOLTEIRO, ENGENHEIRO CIVIL, CPFIMF nO 011.193.875-90,
CARTEIRA DE IDENTIDADE nO0938264516, órgão expedidor SECRETARIA DE
SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado no(a) RUA PLÍNIO
MOSCOSO, 94, APT 1101, CHAME-CHAME, SALVADOR, BA, CEP 40.157-190.
BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial CAABA ENGENHARIA LTDA
EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta
Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201302483, com sede I' Travessa do
Calafate, 3 , Fazenda Grande do Retiro Salvador, BA, CEP 40.354-130, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JurídicaIMF sob o n° 42.370.957/0001-70,
dclibcram de plcno c comum acordo ajustarem a presentc altcração contratual, nos
termos da Lei nO 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

QUADRO SOCIETARIO

CLAUSULA PRIMEIRA. Retira-se da sociedade o SOCIO mOGO ANDRADE
MOREIRA PINTO, detentor de 28.000 (Vinte e Oito Mil) quotas, no valor nominal de
R$ 1,00 (Um Real ) cada uma, correspondendo a RS 28.000,00 (Vinte e Oito Mil
Reais).

CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLAUSULA SEGUNDA. O sócio mOGO ANDRADE MOREIRA PINTO transfere
sua quotas de capital social, que perfaz o valor total de R$28.000,OO (Vinte e Oito Mil
Reais), direta e irrestritamente ao sócio JOSE MOREIRA PINTO NETIO, da seguinte
forma: por doação, dando 'plena, geral e irrevogável quitação.

Após a cessão e transferência de quotas, e da rctirada de sócio, fica assim distribuído:

Req:8t600000647713 Página 1



ALTERAÇÃO CONTRA TDAL N° l(; Di'. SOCIEDADE CAABA ENGENHARIA
LTDAEPP

CNPJ n° 42.370.957/0001-70
JOSE MOREIRA PINTO NETTO, com 1.400.000(Um Milhão e Quatrocentos Mil)
quotas, pcrfazendo um total de R$ 1.400.000,00 (Um Milhão Quatrocentos Mil Reais)

A sociedade poderá prosseguir com apenas O I (hum) sócio pelo prazo máximo de 180
(cento e oitenta) dias, com base na hipótese contida no artigo 1.033 da Lei 10.406/2002.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA TERCEIRA. A administração da sociedade caberá ISOLADAMENTE
ato) Sóeio(a) JOSE MOREIRA PINTO NETTO com os poderes e atribuições de
representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo
praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades
estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização does) outro(s) sócio(s).

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA QUARTA. O(s) administrador(es) dec1ara(m), sob as penas da lei, que
não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em
virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que
vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar,
de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA QUINTA. O foro para o exercicio e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece SALVADOR.

CLÁUSULA SEXTA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e
que não foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR, I de agosto de 2016.

Req: 81600000647713
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 1G DASGCIEDADE CAABA ENGENHARIA
LTDAEPP

~ti" !fi
ióGO ANDRADE MOREIRA PINTO

CPF: 011.193.875-90

,-v~---:iüNTA COMERCIAL DO ESTADO DA BAHIA
: ~ CE.RTIFICOO REGISTRO EM. 04/08/2016 SOB N°: 97585706 ;
i JUCEBprotocolo: 16/6~4099-0. DE 03/08/2015 i

:=e~:';;~L~~,~O,;~83 !Jf."tivC?/d'- ~- __o:
IIEUC P()RTElA RAMOS

SECil.ETi\RIO~GERAL
~- ----_._----~ _._~. --_._- _ •• _------~. __ <o_o -
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ALTERAÇÃO CONTRATUAL N° 17 DE TR.4.NSFÓRMÁÇXO EM EIRELI

CAABA ENGENHARIA LTDA EPP

JOSÉ MOREIRA PINTO NETTO, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
31/05/1955, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVIL, CPFIMF n° 156.080.265-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 706165, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA, residente e domiciliado
no(a) RUA PLlNIO MOSCOSO, N° 94, APT 1101 , CHAME-CHAME, SALVADOR,
BA, CEP 40.157-190, BRASIL. Na condição de único sócio da empresa CAABA
ENGENHARIA LTDA EPP, registrada legalmente por contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29201302483, com
sede Rua I Travessa do Calafate , N° 03, Fazenda Grande do Retiro, Salvador- Bi\.,
CEP 40.354-130, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicaIMF sob
o n0 42.370.957/0001-70. Resolve transformar a Sociedade Limitada em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante,
pelo presente ATO CONSTITUTIVO:

•
CLÁUSULA la _ Fica transformada esta sociedade Limitada em Empresa Individual de
Responsabilidade Límitada - ElRELI, passando a denominação social a ser CAABA
ENGENHARIA EIRELI, com sub rogação de todos os direitos e obrigações
pertinentes.

CLÁUSULA 2a _ O acervo da Sociedade Limitada, no valor de R$ J.400.000,00(Um
milhão e quatrocentos mil reais) passa a constituir o capital da Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada - EIRELI.

Para tanto, firma em ato continuo, Ato constitutivo de Empresa Individual de
Responsabilidade Limitada.

ATO CONSTITUTIVO DE
RESPONSABILIDADE LIMITADA
SOCIEDADE LIMITADA

EMPRESA Il'o'DIVIDUAL
POR TRA1~SFORMAÇAO

DE
DE

JOSÉ MOREIRA PINTO NETTO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

3l/05/1955, CASADO em COMUNHÃO UNIVERSAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVIL, CPFIMF n0 156.080.265-00, CARTEIRA DE IDENTIDADE nO706165, órgão
expedidor SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA - BA. residente e domiciliado
no(a) RUA PLlNIO MOSCOSO, N° 94, APT 1101 ,CHAME-CHAME, SALVADOR,
BA, CEP 40.157-190, BRASIL. Constitui uma Empresa Individual de Responsabilida?e
Limi_ wb~ ~g,in""Cl.~,l~, ~

.~
)



~1 ...
CLAUSULA PRIMEIRA. A Empresa girarásiib' o DOlile e.mpresarial CAABA
.ENGENHARIA EIRELI, e t;:rá sede e domicilio na Rua Ia TRAVESSA DO
CALAFATE, N° 03, FAZENDA GRANDE DO RETIRO, Salvador, BA, CEP 40.354-
130.

CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital continua de R$ 1.400.000,00(Um milhão e
quatrocentos mil reais ) totalmente integralizado neste ato em moeda corrente do Pais,
valor mínimo de 100 vezes o salário minimo vigente no país.

Parágrafo único - a responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade continua com o seguinte objeto:
ELABORAÇÃO DE PROJETOS ARQUITETONICOS, CONSTRUÇÃO CIVIL,
SERViÇOS DE TERRAPLENAGEM E PAVIMENTAÇÃO, OBRAS DE
SANEAMENTO E LOCAÇÃO DE MÃo DE OBRA, VEICULOS, EQUIPAMENTOS
E CORRELATOS.

CNAEFISCAL

4120400 - Construção de Edifícios
7739099 - Aluguel de outras Máquinas e Equipamentos Comerciais e Industriais
não especificados anteriormente, sem operador
4211101- Construção de Rodo\ias e Ferrovias
7820500 - Locação de Mão de Obra Temporária
7111100 - Serviços de Arquitetura

CLÁUSULA QUARTA. A empresa iniciou suas atividades em 04/02/1993 e seu prazo
de duração é indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA. A administração da empresa será exercida por JOSE
MOREIRA PINTO NETTO, com os poderes e atribuições de representação ativa e
passiva na empresa, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos
compreendidos no objeto social, sempre de interesse da empresa, autorizado o uso do
nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou
assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens imóveis da sociedade.

CLÁUSULA SEXTA. O exerCÍcio social coincidirá com o ano civil, sendo em 31 de
dezembro de cada ano será elaborado inventário, balanço patrimonial e balanço de
resultado econômico cabendo ao titular os lucros ou perdas apurados.

CLAUSULA SETlMA. Falecendo ou interditado o titular, a empresa continuará sua
atividade com os herdeiros ou sucessores. Não sendo possivel ou inexistindo interesse
destes, o valor seus haveres serão apurados e liquidados com base na situação ~
patrimonial da empresa, á data da resolução, verificada em balanço especialmente ,\
levantado.



CLAUSULA OITAVA. Declaro que não possuo l'enhuma outra empresa dessa
modalidade registrada.

CLAUSULA NONA. O(s) administrador (es) declara(m). sob as penas da lei, que não
está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude
de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato ou contra a economia popular,
contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou propriedade.

CLAUSULA DECIMA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social permanece Salvador.

E, por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento.

SALVADOR, 05 de Setembro de 2016.

J!;;; 11J
~ MOREI~?It'JTO'NÉTTO
CPF: 156.080.265-00 \

r~. JUNTACOMER~IALDOE.iS~~g~,i'ci;:~~:;'N' 29600150709 \
\ \.;;# CERTIFICO o REulSTRO . l

\

JUCEBP'OtOCOIO: 16/050694-8, DE23/0i: Q.":'-~. -J
eAABA £NGEt-I'tAAIA ElRE]..1 -~E.UO PoqTELP. RAMOS :

SECRETARiO.GERAL ~-----------
L., __ --------



ENGENHARIA

Salvador, 07 de Junho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - TJ-ADM-202111 1620.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE GENTIO DO OURO,
LOCALIZADO NA AVENIDA IPUPIARA, SIN, CENTRO, NO MUNlciPIO DE GENTIO DO
OURO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÓES, CONDIÇÓES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

DECLARACÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR OU CONTRATAR

A CAABA ENGENHARIA ElRELI, CNPJ - 42.370.957/0001-70, declara sob pena de Lei. que não está
impedida de licitar ou contratar com administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito
Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidades jurídicas de direito
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185,111,da Lei
Estadual nO9.433/05).

~<J/" P
ÁBAENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 42.370.957/0001-70

Diogo Andrade Moreira Pinto

TravessaCalafate.n' 03 I Retiro Salvador/BA ITel (71) 3382-2879 ., T~:..,~



A
ENG!NHARIA

Salvador, 07 de Junho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - TJ-ADM-2021/I/620.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N' 00112021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO
DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE GENTIO DO OURO, LOCALIZADO NA AVENIDA IPUPIARA, S/N,
CENTRO, NO MUNICÍPIO DE GENTIO DO OURO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES, CONDIÇÕES
E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

DECLARACÃO DE ENOUAIlRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS EXIGÊNCIAS DE HABILlTACÃO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nO 123/06, alterada pela Lei Complementar
n014712014, a licitante deverá apresentar. anexo a esta Declarado. a CertidAo expedida nela Junta Comercial, no caso de
empresas ali registradas, para comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Art. 8° da Instrução
Nonnativa nO 10312007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou Certidão específica do Registro Civil das
Pessoas Jurfdicas, nos demais casos.

o enquadramento do empresário ou da sociedade simples ou empresária como microempresa ou empresa de pequeno porte
bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração, denúncia ou qualquer restrição em relaçAo 8 contratos por elas
anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, que:

(X) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa. nem de empresa de pequeno porte.

( ) Estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de MICROEMPRESA e que não
estamos incursos nas vedações a que se reporta o ~4°do art. 30 da Lei complementar nO 123/06, alterada pela Lei Complementar
n')4712014.

( ) Estamos enquadrados. na data designada para o inicio da sessão pública, na condição de EMPRESA DE PEQUENO PORTE
e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o ~4°do art. 3° da Lei complementar nO 123/06, alterada pela Lei
Complementar n014712014.

2. No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, dechlramos:

( X ) Para os efeitos do inciso 11do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184, do mesmo diploma estadual, o
pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art.
186 do mesmo diploma e da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

( ) Para os efeitos do ~ IOdo art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na comprovação da nossa regularidade
fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo tenno inicial corresponderá ao momento da
declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas na Lei Estadual n° 9.433/05, especialmente a definida no art. 192, inc. I.

o signatário declara neste ato. sob 85 penas da legislação aplicável, que é representante legal da entidade e 85sume o
compromisso de infonnar, imediatamente. ao órgão competente e à entidade contratante, qualquer alteração relativa ao
enquadramento. reenquadramento ou desenquadramento da situação acima declarada.

7yb.. /~
cilil ENGENHARIA EIRELI

CNPJ: 42.370.957/0001-70
Diogo Andrade Moreira Pinto

TravessaCalafate.n' 03 I Retiro Salvador/BA I Tel (71) 3382-2879 ., .••• ~ : r:.



ENGENHARIA

Salvador, 07 de Junho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - TJ-ADM-202111I620.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°001/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE GENTIO DO OURO,
LOCALIZADO NA AVENIDA IPUPIARA, SIN, CENTRO, NO MUNICÍI'IO DE GENTIO DO
OURO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

A Caaba Engenharia Eireli, CNPJ de nO42.370.957/0001-70, com sede na 1" Travessa do Calafate, nO
03, Fazenda Grande do Retiro, Salvador, Bahia, neste ato representada, por sua procuradora a
Sr".Alcilene Conceição de Melo Santana, brasileira, solteira, Técnica em Contabilidade, residente na
Rua Mercado da Carne, nO 62, Doron, Salvador, Bahia, portadora da Carteira de Identidade nO
08040978-44 SSP/BA CPF/MF nO 011.227.635-06, E.mail: cilene@caaba.com.br. Telefone: (71)
41030058 (71) 99268-0280.

\, Mo 00" p 19.~ fyllIÍQ,..U.£À...
=CAABA ENGENHARIA EIRELI

CNPJ: 42.370.957/0001-70
Alcilene Conceição de Melo Santana

TravessaCalafate, n"03 I Retiro Salvador/BA Tel (71) 3382-2879

mailto:cilene@caaba.com.br.


!NGENHARIA

Salvador, 07 de Junho de 2021.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA.

NÚCLEO DE LICITAÇÃO.

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO.

PROCESSO ADMINISTRATIVO - TJ-ADM.202 l/I 1620.

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N" 001/2021.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE ENGENHARIA PARA EXECUÇÃO DE OBRA
DE CONSTRUÇÃO DO NOVO FÓRUM DA COMARCA DE GENTIO DO OURO,
LOCALIZADO NA AVENIDA IPUPIARA, SIN, CENTRO, NO MUNICíPIO DE GENTIO DO
OURO EM CONFORMIDADE COM AS DISPOSIÇÕES, CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NESTE INSTRUMENTO, NO PROJETO BÁSICO E SEUS ANEXOS.

DECLARACÃO DE PLENO CONHECIMENTO E DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS.

Em cumprimento ao art. 120, 11da Lei estadual no 9.433/05 e ao art. 18, ~40 do Decreto no 19.896/20, e
em face do quanto disposto no art. 184, inc. V, e no art. 195da Lei estadual no 9.433/05, declaro:

(x) o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação.

Declaro, ainda, a veracidade dos documentos por mim apresentados, ressaltando que em caso de
declaração falsa ou apresentação de documentos falso, poderá a licitante sofrer as sanções cabívcis.

~/C1~ d
ÁA Ã ENGENHARIA EIRELI
CNPJ: 42.370.957/0001.70

Dlogo Andrade Moreira Pinto

T'av ssaCillafate.n' 03 IRetiro Salvador/BA Tel (71) 3382-2879 ., .•• ~ : 1:,



ENGENHARIA lTOA.

À COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Tribunal de Justiça do Estado da Bahia

Núcleo de Licitação

End. 5i! Av. do CAB, nº 560, Edifício-sede do TJBA, 1º andar, sala
119, ala Norte, Salvador-BA.

ENVELOPE(A) - CREDENCIAMENTO referente à CONCORRÊNCIA
PÚBLICA nº 001/2021, PROCESSO ADMINISTRATIVO TJ-ADM-
2021/11620, LOTE ÚNICO.

Data de abertura: 07 de junho de 2021.

QUALY ENGENHARIA LTDA

CPNJ:05.903.304/0001-82

Av Queira Deus, Nº 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP
42.700-000
Telefax.: (71) 3342-7602/7581 Email:
qualy@qualyengenharia.com.br - CNPJ:05.903.304/0001-82

ENVELOPEA - CREDENCIAMENTO

Av Queira Deus, N° 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP: 42.700.000
Telfax.: (71) 3342.7602/7581. Email: qualy@qualyengenharia.com.br. CNPJ: 05.903.304/0001.82

mailto:qualy@qualyengenharia.com.br
mailto:qualy@qualyengenharia.com.br.
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DANIEL MOREIRA DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
17/0311975, CA5ADO em COMliNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVrL, CPF n° 86'(.821.775-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE nO0549587500, órgão
expedidor SSP - BA, residente e domiciliado rlá RUA CLARA NUNES, 558, APT.
1302, TORRE a, LOTEAMEl'\TO AQUARIUS, PITUBA. SALVADOR, BA, CEP
41.810-425, BRASIL.

CLOVIS MAGALH'\ES FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
16/0311975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVIL, CPf nO904.507.105-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nO
BA34687/D, órgão expedidor CRÊA • BA, residente e domiciliado na RUA
WALDEMAR FALCÃO, 1547, APT. 1202, TORRE B, HORTO FLORESTAL,
CANDEAL, SALVADOR, BA, CEP 40.296-710, BRASIL.

Sócios da Sociedade Limitada de nome empresarial QUAL Y ENGENHARIA LTOA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta Comercial
do Estado da Bahia, sob NIRE n° 29202611471, com sede Avenida Queira Deus, 895,
Galpão 21, Portão, Lauro <kJreitas, BA, CEP 42.700-000, devidamente inscrita no
Cadastro 'Nacional de Pessoa JuridicalMF sob o n° 05.903.304/0001.82, deliberam de
pleno c comum acordo ajustarem'"a presente alteração contratual -e Consolidação, nos
termos da Lei n° I0.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto:
CONSTRUÇÃO, MANUTENÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, INCORPORAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA EM
EDIFICAÇÕES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E RESIDENCIAIS, CONSTRUÇÃO
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, CONSTRUÇÃO E
RECUPERAÇÃO DE PONTES, VIADUTOS, ELEVADOS, PASSARELAS E
TÚNEIS, CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO E PAVIMENTAÇÃO DE AUTO-
ESTRADAS, RODOVIAS E VIAS NAo-URBANAS PARA PASSAGEM DE
VEicULOS, CONSTRUÇÃO E RECUPERAÇÃO DE VIAS FÉRREAS DE
SUPERFíCIE OU SUBTERRÂNEAS E PISTAS DE AEROPORTOS,
CONSTRUÇÃO DE PRAÇAS DE PEDÁGIO, DESMONTE E DEMOLIÇÃO DE
EDIFICAÇOES, INSTALAÇÃO, ALTERAÇÃO E MANUTENÇÃO
HIDRÁULICAS, SANITÁIUAS E DE GÁS, CONSTRUÇÃO E SINALIZAÇÃO
COM PINTURA DE VIAS URBANAS, RUAS E LOCAIS PARA
ESTACIONAMENTO DE VEíCULOS, DE PRAÇAS E CALÇADAS PARA
PEDESTRES, PAVIMENTAÇAo EM VIAS URBANAS, RUAS, PRAÇAS E

(j)
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CALÇADAS, CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PORTUÁRIAS, PORTOS,
MARINAS, ECLUSAS E CANAIS DE NAVEGAÇÃO, OBRAS DE DRAGAGEM,
ATERRO HIDRÁULICO BARRAGENS, REPRESAS E DIQUES, CONSTRUÇÃO
DE EMISSÁRIOS SUBMARINOS, SERViÇOS TÉCNICOS DE ENGENHARIA
CIVIL, ELABORAÇÃO E GESTÃO DE PROJETOS E SERVIÇOS DE INSPEÇÃO
TÉCNICA EM ENGENIlARIA CIVIL, SUPERVISÃO DE OBRAS, SUPERVISÃO E
GERENCIAMENTO DE PROJETOS, VISTORIA, PERfcIA TÉCNICA,
AVALlAÇÃO, ARBITRAMENTO, LAUDO E PARECER TÉCNICO DE
ENGENHARIA CIVIL, CONSTRUÇÃO DE SISTEMAS PARA O
ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA, RESERVATÓRIOS DE
DISTRIBUiÇÃO, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS DE BOMBEAMENTO, LINHAS
PRINCIPAIS DE ADUÇÃO DE LONGA E MÉDIA DISTÂNCIA E REDES DE
DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, CONSTRUÇÃO DE REDES DE COLETA DE
ESGOTO E INTERCEPTORES, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE
TRATAMENTO DE ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES DE
BOMBEAMENTO DE ESGOTO, CONSTRUÇÃO DE GALERIAS PLUVIAIS,
MANUTENÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA TRATADA,
MANUTENÇÃO DE REDES DE COLETA E DE SISTEMAS DE TRATAMENTO
DE ESGOTO, OBRAS DE IRRIGAÇÃO, OBRAS DE TERRAPLENAGEM,
DESMONTE DE ROCHAS, ALUGUEL, COM OPERADOR, DE MÁQUINAS E
EQUIPAMENTOS DESTINADOS AOS SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM,
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, CONSTRUÇÃO DE USINAS, ESTAÇÕES E SUBESTAÇÕES
HIDRELÉTRICAS, EÓUCAS, NUCLEARES, TERMOELÉTRlCAS,
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSMISSÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
ELÉTRICA, SERViÇO DE ELETRIFICAÇÃO RURAL, CONSTRUÇÃO DE REDES
DE ELETRIFICAÇÃO PARA FERROVIAS E METROPOLITANOS,
MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUiÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA,
PLANTIO, TRATAMENTO E MANUTENÇÃO DE JARDINS E GRAMADOS E A
PODA E O PLANTIO DE ÁRVORES NA ÁREA URBANA, SINALIZAÇÃO COM
PINTURA EM RODOVIAS E AEROPORTOS, CONSTRUÇÃO E MANUTENÇÃO
DE REDES DE LONGA E MÉDIA DISTÂNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES,
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTE POR DUTOS: OLEODUTOS,
GASODUTOS, MINERODUTOS, MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS
PERMANENTES, OBRAS DE MONTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS,
OBRAS DE CONTENÇÃO, CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE
ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM
TIRANTES, SONDAGENS E PERFURAÇÕES DESTINADAS À CONSTRUÇÃO,
DRENAGEM DO SOLO DESTINADO À CONSTRUÇÃO E REBAIXAMENTO DE
LENÇÓIS FREÁ TICOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM
EDIFICAÇÕES, EXECUÇÃO E REFORÇO DE FUNDAÇÕES PARA EDIFÍCIOS E
OBRA' DE mOENHAR" e,v," E CRAVAÇÃODE ",TACAS, A.•.•V'"AOE~
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DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS ATRA VÉS DE CONTRA TO
DE CONSTRUÇÃO POR ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DA OBRA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, COLETA DE
RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBANA OU
INDUSTRIAL, SERViÇOS DE VARRIÇÃO, LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM RUAS
E PRAÇAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR ..

CNAEFISCAL
4120-4/00 - construção de edifícios
3811-4/00 - coleta de residuos não-perigosos
4299~5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311-8/01 • demolição de edifícios e outras estrutoras
4312.6/00 - perfurações c sondagens
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - instalação c manutenção elétrica
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias c de gás
4391-6/00 - obras de fundações
4399-1101 . administração de obras
4399.1105 - perfuração e construção de poços de água
7112.0/00 - serviços de engenharia
7732-2/01 - aluguel de máquinas e equipamentos pard construção sem operador,
exceto andaimes
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domicilios
8129.0/00. atividades de limpeza não espeeificadas anteriormente
4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas
4292.8/02 . obras de montagem industrial
4292-8/01 • montagem de estruturas metálicas
4110-7/00 - incorporação de empreendimentos imobiliários
4211-1/01 - construção de rodovias e ferrovias
4211-1102 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
4221-9/01 ~construção de barragens c represas para geração de energia elétrica
4221.9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/04 - construção de estações c redes de telecomunicações
4221-9/05 - manutenção de estações c redes de telecomunicações
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exceto obras de irrigação
4222-7/02 - obras de irrigação
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4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e
esgoto
4291-0/00 - obras portuárias, marítimas e fluvíais
8130-3/00 - atividades paisagísticas

PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA SEGUNDA. Ao final de cada mês e ao término de cada exercicio social
em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua
administração, procedendo a elaboração de inventário, do balanço patrimonial e balanço
de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou
perdas apuradas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros
poderá ser em qualquer período do ano a partír de resultado do periodo apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO: A distribuição dos lucros poderá não obedecer li
participação do sócio desde que aprovada pelos sócios cotistas.

DO FORO

CLÁUSULA TERCEIRA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigações resultantes do contrato social pennanece SALVADOR-BA.

Em face das alterações acima, consolida-se O contrato social, nos termos da Lei nO
10.406/2002, mediante as condições c cláusulas seguintes

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE
QUALY ENGENHARIA LTDA

DANIEL MOREIRA DE OLIVEIRA nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
17/03/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVIL, CPF nO867.821.775-87, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 0549587500, órgão
expedidor SSP - BA, residente c domiciliado na RUA CLARA NUNES, 558, APT.
1302, TORRE B, LOTEAMENTO AQUARIUS, PITUBA, SALVADOR, BA, CEP
41.810-425, BRASIL.

CLOVIS MAGALHÃES FILHO nacionalidade BRASILEIRA, nascido em
16/03/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ENGENHEIRO
CIVIL, CPF nO904.507.105-30, CARTEIRA DE IDENTIDADE PROFISSIONAL nO
BA34687/D, órgão expedidor CREA - BA, residente e domiciliado na RUA
\VALDEMAR FALCÃO, 1547, APT. 1202, TORRE B, HORTO FLORESTAL,
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CANDEAL, SALVADOR, sA, CEP 40.296-710, BRASIL.

Sócios da sociedade limitada de nome empresarial QUALY ENGENHARIA LTDA,
registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Estado da Bahia, sob NIRE nO2920261 1471, com sede á A VE~JDA QUEIRA DEUS,
895, GALPÃO 21, PORTÃO, Lauro de Freitas - BA, CEP 42.700-00, devidamente
inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa JuridicalMF sob o n° 05.903.304/0001-82,
deliberam de pleno e comum acordo ajustarem a presente consolidação contratual, nos
termos da Lei nO 10.406/2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas
seguintes:

DENOMINAÇÃO E SEDE

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade empresaria limitada gira sob o nome
empresarial de QUAL Y ENGENHARIA LTDA, com sede social situada á Avenida
Queira Deus, 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas - Bahia, CEPo 42.700-000.

CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA SEGUNDA. O Capital Social é de RS 1.500.000,00 (um milhão e
quinhentos mil reais), dividido em 1.500.000 (um milhão e quinhentas mil) quotas no
valor unitário de R$ 1,00 (um real), cada uma, totalmente integralizado em moeda
corrente deste País, ficando assim distribuídos.

QUADRO DE SOCIO QUOTAS VALOR (R$) PART. %

DANIEL MOREIRA DE OLIVEIRA 750.000 R$ 750.000,00 50%

CLOVIS MAGALHAES F1LHO 750.000 RS 750.000,00 50%

TOTAL 1.500.000 RS 1.500.000,00 100%

OBJETO SOCIAL

CLÁUSULA TERCEIRA. A sociedade tem como objetivo social:

CONSTRUÇÃO, M/\NUTENÇÃO E REFORMA DE EDIFICAÇÕES
RESIDENCIAIS, COMERCIAIS E INDUSTRIAIS, INCORPORAÇÃO DE
EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS, ATIVIDADES DE LIMPEZA EM
EDIFICAÇÕES COMERCIAIS, INDUSTRIAIS E RESIDENCIAIS, CONSTRUÇÃO
DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREA TlV AS, CONSTRUÇÃO E
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DE REDES DE LONGA E MÉDIA DISTÂNCIA DE TELECOMUNICAÇÕES,
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTE POR DUTOS: OLEODUTOS,
GASODUTOS, MINERODUTOS, MONTAGE:VI DE ESTRUTURAS METÁLICAS
PERMANENTES, OBRAS DE :V10NTAGEM DE INSTALAÇÕES INDUSTRIAIS,
OBRAS DE CONTENÇÃO, CONSTRUÇÃO DE CORTINAS DE PROTEÇÃO DE
ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO, CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM
TIRÀNTES, SONDAGENS E PERFURAÇÕES DESTINADAS À CONSTRUÇÃO,
DRENAGEM 00 SOLO DESTINADO À CONSTRUÇÃO E REBAIXAMENTO DE
LENÇÓiS FREÁTICOS, INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA EM
EDIFICAÇÕES, EXECUÇÃO E REFORÇO DE FUNDAÇÕES PARA EDIFíCIOS E
OBRAS DE ENGENHARIA ClVIL E CRAVAÇÃO DE ESTACAS, ATIVIDADES
DE GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE OBRAS ATRAVÉS DE CONTRATO
DE CONSTRUÇÃO POR ADMINISTRAÇÃO E RESPONSABILIDADE TÉCNICA
DA OBRA, PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA, COLETA DE
REsíDUOS NÃO-PERIGOSOS DE ORIGEM DOMÉSTICA, URBANA OU
INDUSTRIAL, SERViÇOS DE VARRIÇÃO, LIMPEZA E CAPINAÇÃO EM RUAS
E PRAÇAS, ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSTRUÇÃO E PARA DEMOLIÇÃO SEM OPERADOR ..

CNAEFISCAL
4120-4/00 - construção de edificios
3811-4/00 - coleta de resíduos não-perigosos
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
4311-8/01 - demolição de edificios e outras estruturas
4312-6/00 - perfurações e sondagens
4313-4/00 - obras de terraplenagem
4319-3/00 - serviços de preparação do terreno não especificados anteriormente
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
4391 -6/00 - obras de fundações
4399-1101 - administração de obras
4399-1105 - perfuração e construção de poços de água
7112-0/00 - serviços de engenharia
7732-2/01 - alu2uel de máquinas e equipamentos para construção sem operador,
exceto andaimes
8121-4/00 - limpeza em prédios e em domieilios
8129-0/00 - atividades de limpeza não especificadas anteriormente
4299.5/0 I - construção de instalações esportivas c recreativas
4292-8/02 - obras de montagem industrial
4292-8/01 - montagem de estruturas metálicas
4110-7/00 - incorporação de empreendimentos imobiliários
4211-1101 - construção de rodovias c ferrovias
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4211-1/02 - pintura para sinalização em pistas rodoviárias e aeroportos
4212-0/00 - construção de obras-de-arte especiais
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças C calçadas
4221-9/01 - construção de barragens e represas para geração de energia elétrica
4221-9/02 - construção de estações e redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/03 - manutenção de redes de distribuição de energia elétrica
4221-9/04 - construção de estaçõcs e redes de telecomunicações
4221-9/05 - manutenção de estações c redes de tclecomunieações
4222-7/01 - construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e
construções correlatas, exccto obras de irrigação
4222-7/02 - obras de irrigação
4223-5/00 - construção de redes de transportes por dutos, exceto para água e
esgoto
4291-0/00 - obras portuárias, maritimas e fluviais
8130-3/00 - atividades paisagisticas

DURAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA QUARTA. A sociedade iniciou suas atividades em 19/08/2003 c seu
prazo é indeterminado.

INDIVISIBUDADE DAS QUOTAS

CLÁUSULA QUINTA. As quotas .sào indivisíveis e não poderão ser cedidas ou
transferidas a terceiros sem o cunsentimento do outro sócio fica assegurado, em
igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando: se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

RESPONSAHlLIDADE DOS SÓCIOS

CLÁUSULA SEXTA. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas
quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralizaçào do capital.

DA ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA. A administração da sociedade será cxercida em conjunto ou
isoladamente pelos sócios CLÓVIS MAGALHÃES FILHO e DANIEL MOREIRA
DE OLIVEIRA com os podcres e atribuições de representar ativa e passivamente a
sociedade, em juízo ou fora dele, podendo praticar todo e qualquer ato, sempre no
interesse da sociedade sendo autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto,
em atividades estranhas ao inLeresse social ou assumir obrigações seja em favor de
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ALTERAÇL:> CONTRATUAL N° 8 E
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

QUALY E:'lc;RNHAJ:m\ L"FDA" ."
CNPJ J"~op.~oho+bol€I'.tl2 ; '; ::

• • • e'C" • •

qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da
sociedade, sem autorização do outro sócio.

PRESTAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA OIT AVA. Ao final de cada mês e ao término de cada exercício socíal em
31 de dezembro, os administradores prestarão contas justificadas de sua administração,
procedendo a elaboração de inventário, do balanço patrimonial e balanço de resultado
econômico, cabendo aos sócios. na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas
apuradas.

PARÁGRAFO PRIMEIRO, Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros
poderá ser em qualquer período do ano a partir de resultado do período apurado.

PARÁGRAFO SEGUNDO, A distribuição dos lucros poderá não obedecer à
participação do sócio desde que aprovada pelos sócios cotistas.

DELIBERAÇÃO DE CONTAS

CLÁUSULA NONA. Nos quatro meses seguintes ao término do exercíeio social, os
sócios deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso.

ABERTURA DE FILIAL

CLÁUSULA DÉCIMA. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou
outra dependência, mediante a aheração contratual assinada por todos os sócios.

RETIRADA DE PRÓ-LABORE

CLÁUSULA DÉCIMA PRlMEIRA. Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal a titulo de PRÓ. LABORE, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros. sucessores e o incapaz. Não
sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes. o valor de
seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à
data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado.
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ALTERAÇAo CONTRATUAL N° 8 E
CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA SOCIEDADE

QUALY ~c;I;NHo\Jl1S\L"J;DA.•• "••
CNPJ j'/:Oi.~~.3"0i'tlO<r-tl2 .". _':. . . .~#.. . .

PARÁGRAFO ÚNICO. OS mesmos procedimentos serão adotados em outros casos
em que a sociedade se resolva em rdação ao seu sócio.

DA DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Os administradores declaram sob as penas da
lei, de que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei
especial, ou em virtude de condenação criminal. ou por se encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a
economia popular. contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

DA RATIFICAÇÃO E FORO

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. Fica eleito o Foro da Comarca de Salvador - BA,
para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E. por estarem assim justos e contratados, assinam este instrumento, em via única, para
que produza os efeitos legais.

LAURO DE FREITAS-BA, 9 de maio de 2017.

c~)~'~
-----C-es:r~~S. MAGALHAESFILHO

SÓCIO-ADMINISTRADOR
CPF: 904.507.105-30
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAíBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epitacio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404/ Fax: (83) 3244-5484

http://v.M.v.J.azevedobastos.nol.br
E.mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de Joao Pessoa Capital do Estado da Paralba, em virtude de Lei, etc ...

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequência, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3,

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi institufdo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalizaçao Extrajuçicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticaçao
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do sile do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço hltps:/Icorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digitall

A autenticaçao digital dà documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QUALY ENGENHARIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa QUALY ENGENHARIA LTDA a
responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇAO foi emitida em 19/05/2020 11:21:54 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevêdo Bastos, de
acordo com o Art, 1°, 10° e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrõnico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QUAlY ENGENHARIA lTOA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mall autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !J.!H~s:/Iªutdigítar.ªzevedºbªstQs.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Dedaraç.1o estará disponfvel em nosso site.

'Código de Autenticação Digital: 66691905206696691829-1
JLegislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002. Medida Provisória nO 2200/2001, Lei Federal n° 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.72112008, Lei Estadual n° 10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014,

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

00005b 1d734 fd94f057f2d691e6bc05b 77dc094 3091 bb215d1c7d2222950d290a 92182d5a 245439203 7d13cfOd16ec5a81 d45d 551b7141381260b2b 115
42ca2f3a 37abdeefe 1dab 1b30f7 c5c7e581 b93
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDlÇÓES E TUTELAS DA COMARCA OE
JOÃO PESSOA

Av. Epitâcio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jeao Pessoa PB
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484

http://\w.roN.azeved obaslos .nol. br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevédo de Miranda Cavalcanti. Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Parafba, em virtude de Lei. etc.,.

DECLARA para os devidos fins de direito que, o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital1 ou na
referida sequência. foi autenticado de acordo com as legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança juridica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Paraíba, foi instituído pela da lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicaçao obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba. endereço https:/Icorregedoria.tjpb.jus.brlselo-digital/

A autenticaçêo digital do documento faz prova de que. na data e hora em que ela foi realizada, a empresa QUALY ENGENHARIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa QUAlY ENGENHARIA lTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 19/05/2020 11:24:04 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 100 e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo O Certificado Digital do
titular do Cartório Azevédo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa QUAlY ENGENHARIA lTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
maif autentica@azevedobastos.not.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site tillps:llauldigilal.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Dec/araç~o.

A consulta desta Declaraçao estará disponível em nosso site.

lCódigo de Autenticação Digital: 66691905206913050762-1
2legislações Vigentes: lei Federal n° 8.935/94, lei Federal nO 10.40612002, Medida Provisória nO220012001, lei Federal nO 13.105/2015, lei
Estadual nO8.721/2008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ N" 00312014.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
ESTADO DA PARAiBA

CARTÓRIO AZEVÉDO BASTOS
FUNDADO EM 1888

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDlÇÓES E TUTELAS DA COMARCA DE
JOÃO PESSOA

Av. Epilácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, Jo30 Pessoa P8
Tel.: (83) 3244-54041 Fax: (83) 3244-5484

http://v.NN.i.azevedabastos.not.br
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

DECLARAÇÃO DE SERViÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

o Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e
Tutelas com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraiba, em virtude de Lei, etc ..

DECLARA para os devidos fins de direito que. o documento em anexo identificado individualmente em cada Código de Autenticação Digital' ou na
referida sequéncia, foi autenticado de acordo com as Legislações e normas vigentes3•

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurldica de todos os alas oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da
Parafba, foi instituldo pela da Lei N° 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial
em todos os atos de notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação
processada pela nossa Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do
Estado da Paraíba, endereço https:"corregedoria.tjpb.jus.brlselo-~igital/

A autenticaçao digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foí realizada, a empresa aUALY ENGENHARIA LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas caracterlsticas que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa QUALY ENGENHARIA LTDA a
responsabilidade, única e exdusiva, pela idoneidade do documenlo apresentado a este Cartório.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 1910512020 11:19:30 (hora local) através do sistema de autenticaçao digital do Cartório Azevédo Bastos, de
acordo com o Art. 1°, 10° e seus ~~ 1° e 2° da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do
titular do Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa aUALY ENGENHARIA LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-
mail autentica@azevedobastos.nol.br

Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site !J..np':s:lIautdígita1.azevedobastos.not.br e informe o Código de Consulta desta
Declaração.

A consulta desta Dedaração estará disponível em nosso site.

'Códlgo de Autenticação Digitai: 66691905205714608698-1
lLegislações Vigentes: Lei Federal nO8.935/94, Lei Federal nO 10.406/2002, Medida Provisória nO220012001, Lei Federal nO 13.105/2015, Lei
Estadual nO8.72112008, Lei Estadual nO10.132/2013 e Provimento CGJ W 003/2014.

o referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL
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ENGENHARIA LTOA.

CREDENCIAMENTO

Modalidade de Licitação
CONCORRÊNCIA

Número
001/2021

Objeto:
Contratação de empresa de Engenharia para execução de Obra de Construção do Novo Fórum
da Comarca de Gentio do Ouro, localizado na Avenida Ipupiara, sln, Centro, no Municipio de
Gentio do Ouro em conformidade com as disposições, condições e exigências estabelecidas
neste instrumento, no projeto básico e seus anexos

Através do presente instrumento, nomeamos e constituímos o senhor(a) Eliabe Loula
Dourado Souza, (brasileiro, casado, engenheiro civil), portador do Registro de
Identidade nQ 129.009.288-05 expedido pela Secretaria da Segurança Pública do Estado
da Bahia, devidamente inscrito no Cadastro de Pessoas Físicasdo Ministério da Fazenda,
sob o nQ 057.761.365-04, residente à Rua Dr. Alberto Pondé nQ• 249 salvador- BA, como
nosso mandatário, a quem outorgamos amplos poderes para praticar todos os atos
relativos ao procedimento Iícitatório indicado acima, conferindo-lhe poderes para:

(apresentar proposta de preços, interpor recursos e desistir deles, contra-arrazoar,
assinar contratos, negociar preços e demais condições, confessar, firmar compromissos
ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao
certame etc).

E-mai! corporativo para que se faça constar em ata da sessão presencial (ambiente virtual):
ELlABE@QUALYENGENHARIA.COM.BR

Salvador - Bahia, 07 de junho de 2021.

Qualy Eng nharia Ltda
CNPJ: 05.9 3.304/0001-82 1, ()~~~\t~

. ra-I>~Daniel Mo eira de Oliveira . ,,'\)t~~.t.~'.,",6'
~e\~l'"06 ô~\'3

Sócio Diretor \)~ ~b~~~.~\~1.~'o
CPF:867.821.775-87 o.~~tfo.'l>~'

Av Queira Deus, N° 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP: 42.700-000
Telfax.: (71) 3342-7602/7581 - Email: qualy@qualyengenharia.com.br-CNPJ: 05.903.304/0001-82

mailto:qualy@qualyengenharia.com.br-CNPJ:
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ANEXO XVI - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE ATENDIMENTO ÀS
EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar nº 123/06,

alterada pela Lei Complementar nº147/2014, a licitante deverá apresentar, anexo a esta

Declaração, a Certidão expedida pela Junta Comercial, no caso de empresas ali registradas, para

comprovação da condição de microempresa ou empresa de pequeno porte, (Ar!. 8º da Instrução

Normativa nQ 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio) ou Certidão

específica do Registro Civil das Pessoas Jurídicas, nos demais casos.

O enquadramento do empresárío ou da sociedade simples ou empresária como microempresa

ou empresa de pequeno porte bem como o seu desenquadramento não implicarão alteração,

denúncia ou qualquer restrição em relação a contratos por elas anteriormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei

Complementar nº 123/06, que:

( X ) NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condição de microempresa, nem de empresa de

pequeno porte.

) Estamos enquadrados, na data designada para o ínício da sessão pública, na condição de

MICROEMPRESA e que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94º do ar!. 3º da

Lei complementar nQ 123/06, alterada pela Lei Complementar nº147/2014.

) Estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de

EMPRESADE PEQUENO PORTEe que não estamos incursos nas vedações a que se reporta o 94º

do art. 3º da Lei complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nQ147/2014. No que

concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos:

( ) Para os efeitos do inciso 11 do art. 120, em face do quanto disposto no inc. V do artigo 184,

do mesmo diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação,

cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do ar!. 186 do mesmo diploma e da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

) Para os efeitos do 91º do ar!. 43 da Leí complementar nº 123/06, haver restrição na

comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de S

(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da declaração do vencedor do

Av Queira Deus, N° 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP: 42.700-000
Telfax.: (71) 3342-7602/7581 - Email: qualy@qualyengenharia.com.br- CNPJ: 05.903.304/0001-82
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certame, prorrogáveis por igual periodo, a critério da Administração Pública, cientes de que a

não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Estadual nº 9.433/05, especialmente a

definida no art. 192, inc. I.

O signatário declara neste ato, sob as penas da legislação aplicável, que é representante legal

da entidade e assume o compromisso de informar, imediatamente, ao órgão competente e à

entidade contratante, quaiquer alteração relativa ao enquadramento, reenquadramento ou

desenquadramento da situação acima declarada.

Salvador - Bahia, 07 de junho de 2021.

:;1,j{/
Qualy Engenharia Ltda

I

CNPJ:05.903.304/0001-82
I

Daniel Moreira de Oliveira
Sócio Diretor \
CPF:867.821.775-87

Av Queira Deus, N° 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP: 42.700.000
Telfax.: (71) 3342-7602/7581 - Email: qualy@qualyengenharia.com.br.CNPJ: 05.903.304/0001-82

mailto:qualy@qualyengenharia.com.br.CNPJ:
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ANEXO XVII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE LICITAR E/OU CONTRATAR

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa QUALY ENGENHARIA LTDA, CNPJ Nº

05.903.304/0001-82 não está impedida de licitar ou contratar com a Administração direta e

indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as

entidades com personalidade juridica de direito privado sob controle do poder público e as

fundações por ele instituídas ou mantidas (art. 185, 111, da Lei Estadual nº 9.433/05).

Salvador - Bahia, 07 de junho de 2021.

Qualy Engenharia Lida
I

CNPJ:05.903.304/0001-82
Daniel Moreira de ci-liveira . e\<I>
Sócio Diretor \ 'c()\\~.~" .
CPF:867.821.775-87 . :-.,,\()\c\,.<.~~,,\.~>
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ANEXO XVIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DECUMPRIMENTO AO ART 18, DA lEI N2 9.433/05
EART. 12 DO DECRETOJUDICIÁRIO N2 95/14

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa QUALY ENGENHARIA LTDA, CNPJ N2
05.903.304/0001-82 NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses deliberadas no ar!. 18, da Lei
Estadual n2 9.433/05, bem como do ar!. 12 do Decreto Judiciário n2 95/14.

Salvador - Bahia, 07 de junho de 2021.

Qualy Engenharia ltda
CNPJ: 05.903.304/0001-82
Daniel Moreira de Oliveira
5ócio Diretor

CPF: 867.821.775-87

Av Queira Deus, N° 895, Galpão 21, Portão, Lauro de Freitas, CEP: 42.700-000

Telfax.: (71) 3342-7602/7581 - Email: qualy@qualyengenharia.com.br- CNPJ: 05.903.304/0001-82

mailto:qualy@qualyengenharia.com.br-


JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI

ENGENHARIA

CARTA DE CREDENCIAMENTO

A empresa JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI, inscrita no CNPJ sob
o nO07.23UI82/0001.23, Inscriçao estadual ISENTA, estabelecida na Avenida Vasco da Gama
n"655, Ed, Ana Regina, sala 202, - Engenho Velho de Brotas- Salvador- Bahia CEP: 40,240-090,
doravanle denominada LICITANTE, credencia o sócio CLÓVIS ALBIÔRICO DA PAIXÃO, CPF n,
281.014.585.20.

unho de 2021,

~
D CON CAO E MANUTENCAO EIRELI
NPJ n. 07.238.582/0001.23

CLÓVIS ALBIÔRICO DA PAIXÃO
CPF n. 281.014.585-20

A"nld. VISCOd. G.m. nl655, Ed.An. R'gi"" "I, 202. - EngenhoV,lho d, Brol,,- S.IVldor- B.hl. CEP:411,2411-090
T,I,fone: (71)3039-1165 / 99645-3542/ 99124-0I9B ,-m.li: i"ng,harl.12341!!0utlook,com



JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI

ENGENH .•.. RIA

ANEXO XVI - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO E DE
ATENDIMENTO ÀS EXIGêNCIAS DE HABILITAÇÃO

Para fins do tratamento diferanclado a favorecido da qua cogna a lai Complementar n' 123106, anerada
pela lei Complementar n'14712014,. IIcl!llnlll ~v.'" .p •••• n!llr •• n.xo ••• !11Decl.raçto •• Certldlo
.xpedld. pel. Jun!ll Com.rcl.l, no caso da amprasas ali reglstredas, para comprovaçAo da condlçAo de
microempresa ou ampresa de pequano porta, (Art. 8' da InstruçAo Normativa n' 10312007 do Departamento
Nacional de Raglstro do Comércio) ou CartldAo aspeclfica do Registro Civil das PaBBoas Jurldicas, nos
damals casos.
O anquadramento do empresário ou da socladada sim pias ou empresária como microempresa ou ampresa
da pequeno porte bem como o seu dasanquadramanto nAo implicarAo anaraçAo, denúncia ou qualquar
raslriçAo em relaçAo a contratos por alas antarlormente firmados.

Declaramos, para fins do tratamento diferanclado a favorecido da que cogita a lei Complementar n' 123106,
que:
() NÃO ESTAMOS ENQUADRADOS na condiçAo de microempresa, nem de empresa de pequeno porta.
(x) Estamos enquadrados, na data designada para o Inicio da seBBAo pública, na condlçAo de
MICROEMPRESA e que nAo estamos Incursos nas vedações a que se reporta o!i4' do art. 3' da lei
complementar n' 123/06, alterada pela lei Complementar n'14712014.
( ) Estamos enquadrados, na data designada para o Inicio da sessAo pública, na condlçAo de EMPRESA
DE PEQUENO PORTE e que nAo estamos Incursos nas vedaçOes a que se reporta o !i4' do art. 3' da lei
complementar n' 123/06, anerada pela lei Complementar n'14712014.

No que conceme ao conhecimento e atendimento ás exlgAnclas de habilnaçAo, declaramos:
( ) Para os efenos do Inciso li do art. 120, em face do quanto disposto no Inc. V do artigo 184, do mesmo
diploma estadual, o pleno conhecimento e atendimento ás exigências de habllilaçAo, cientes das sanções
facllvels de serem aplicadas a taor do art. 188 do mesmo diploma e da obrlgatorledada de declarar
ocorrências posteriores.
(x) Para os efeitos do ~1' do art. 43 da lei complementar n' 123/06, haver restrlçAo na comprovaçAo da
nossa regularidade fiscal, a roJa regularlzaçAo procederemos no prazo de 5 (cinco) dias úteis, roJo termo
iniciai corresponderá ao momento da declaraçAo do vencedor do certame, prorrogáveis por igual perlodo,
a crnérlo da AdmlnlstraçAo Pública, cientes de qua a nAo-regularlzaçAo da dOQJmentaçAo, no prazo previsto
Implicará decadAncia do dlreno à contrataçAo, sem prejulzo das sançOes previstas na lei Estadual n'
R4331ll5, especialmente a definida no art. 192, inc. I.

O signatário declara naste ato, sob as penas da leglslaçAo aplicável, que é representante legal da entidade
e aBBume o compromlBBo de Informar, Imediatamente, ao 6rgAo competente a à entidade contratante,
qualquer alteraçAo relativa ao enquadramento, reenquadramento ou desenquadramento da siluaçAo acima
declarada.

DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI
CNPJ n. 07.238.592/0001.23

CLÓVIS ALBI:RICO DA PAIXÃO
CPF n. 281.014.585-20

A"nld. Vasco d. S.m. n.855. Ed.An. R.gin•. "I. 202, - Eng.nho V.lho d. Brotas- S.I"dor- B.hl. CEP:40.240.080
T.I.!ona: (71)3038.1185 / 88845-3542/ 88124-Dl8B.-m.iI: jc.ng.hari.1234I!loutlook.com



JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI

ENGENHARIA

ANEXO XVII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE
LICITAR E/OU CONTRATAR

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIREU,
inscrita no CNPJ sob o nO07.238.592/0001-23, nao esté impedida de licitar ou contratar com a
Adminislraçéo direta e indireta da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municrpios,
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurrdica de direito privado sob controle do
poder público e as fundaçOes por ele institurdas ou mantidas (art. 185, 111, da Lei Estadual nO
9.433/05).

nho de 2021.

-
~•

JC SERVICO~ E ONSJRUCAO E MANUTENCAO EIRELI
CN J n. 07.238.592/0001-23

CLÓVI ALBt:RICO DA PAIXÃO
CPF n. 281.014.565-20

Avenida Vasco da Gama n'655. Ed.Ana Ragina. saia 202. - Engenh, V,lh, d, Brotas- Salvador- Bahia CEPo40.240-080
T,leI,no: (71)3038-1165 / 88645-3542/ 88124.0188 .-mai!: jcengahariaI234/j).utIDDk.com



JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E
MANUTENCAO EIRELI

E N C E N ,H A R I A

ANEXO XVIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ART
18, DA LEI N° 9.433/05 E ART. 1° DO DECRETO JUDICIÁRIO N° 95/14

Declaramos, sob pena de Lei, que a empresa JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIREU,
inscrita no CNPJ sob o nO 07.238.592/0001-23, NÃO INCORRE em nenhuma das hipóteses
deliberadas no art. 18, da Lei Estadual nO9.433/05, bem como do art. 1° do Decreto Judiciário nO
95/14.

JC DECONSTRUCAOE MANUTENCAOEIRELI
CNPJ n. 07.238.592/0001-23

CLÓVIS ALBÊRICO DA PAIXÃO
CPF n. 281.014.565.20

Avenld. Vasco d. G.m. n'655. Ed.An. R.gina. "I. 202. - EngenhoV.lho d. Brotas- S.I"dor- B.hl. CEP:4lJ.240-080
T.1.lono: (71)3038-1165 / 88645-3542/ 88124-0I8B .-m.i!: jceng.hari.1234~outlook.com
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ALTERAÇAO CONTRATUAL COM TRANSFORMAÇAo NO5 DA
SOCIEDADE JC SERViÇOS DE CON8TRuçAO E MANUTENÇAO LTDA

CNPJ ••••07.238.58210001-23

CLOVIS ALBERICO DA PAlxAo naclonalldade brasileiro, nascido am
0710811983, soUelro, Empresário. CPF n' 281.014.565-20, Carteira de ldentldada
n' 0180774748, 6rgllo expedidor SSP - BA, resldanta e domlcllledo(e) no(a) Rua
Profeasor Ca811llandro Barbuda, 802, Apto 102, Costa Azul, salvador, BA, CEP
41780110, Brasil.

NAlLTON PEREIRA DA SILVA nacionalidade brasileiro, nascido em
06112/1979, solteiro, Empresário, CPF n' 944.789.295-72, Carteira de identidade
n' 0859791884, 6rg1lo expedidor SSP - BA, residente e domlcllledo(a) no(a) Rua
Manoel Sllveatnt LaUR,180, Bloco 1 Apto 801, Centro, Lauro de Frellas, BA, CEP
42703-050, Brasil.

S6cIos da sociedade IImUada de nome empresarial JC SERVIÇoe DE
CONSTRUçAO E MANUTENÇAo LTDA, registrada legalmenta por contntto
social devidamente arquivado nesta Junta Comerclal do Estado da Bahia, sob
NIRE •••• 29202780388, com sede Avanlda Vasco da Gama, 855, Sala 202,
Engenho Velho de Brotas Salvador, BA, CEP 40.240-090, devidamente InscrUa
no Cadastro Nacional de Pessoa JurldlcalMF sob o n' 07.238.59210001-23,
deliberam de pleno e comum acor<lo ajustarem apresenta aneraçllo contratual
com translonmaçllo, nos termos da Lei n° 10.4061 2002, mediante ss condlçOes
estsbelecldas nas cláusulas seguintes:

QUADRO SOCIETARIO

cLÁUSULA PRIMEIRA _ Retira-se da socledede NAILTON PEREIRA DA
SILVA, detentor de 7.000 (Seta mil) cotas. no valor nominal de AS 1,00 (Um
real).cada uma, correspcndendo a RS 7.000,00 (sate mil reais)

CEssA0 DE TRANSFERENClA DE QUOTAS

cLÁUSULA SEQUNDA - O sócio NAlLTON PEREIRA DA SILVA transfere
suas quotas de capUel soclal, que perfaz o valor total de RS 7.000,00 (Sete mil
reais) direta e Irrestrltamente, ao sócio CLOVIS ALBERICO DA PAlXAO, da
seguinte Ionma: neste ato em moeda corrente do Pais, dando plena, geral e
Irrevogável quUeçllo.

Ap6a a caasAo e transferência de quotas, e da retirada do sócio, o capUel social
da sociedade que li no valor de RS 700.000,00 (Setecentos mil reais), dlvldldo
em 700.000 (Setecantas mil) quotas no valor nominal de RS 1,00 (Um real) cada,
subscrtlo e Integralizado em moedas correntes do Pais, fica B88lm dlstrlburdo:

•••••••••I
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO29600529821 em 04/09/2020
Protocolo 203679954 de 02/09/2020
Nome da empresa JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI NIRE 29600529821
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx

Chancela 119404713254863
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/0912020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
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AL TERAÇAO CONTRATUAL COM TRANSFORMAÇAO NO5 DA
SOCIEDADE JC SERVIÇOS DE CONSTRuçAO E MANUTENÇAo LTOA

CNPJ ••• 07.238.511210001-23

CLÓVIS ALBERICO DA PAucAo com 700.000 (setecentas mil) quotas,
perfazendo um total de R$ 700.000,00 (Setecentos mil reais).

DA ADMINISTRAÇAo

cLÁUSULA TERCEIRA - A admlnlstraçao da socledade cabará Isoladamente
ao a6clo CLÓVIS ALBERICO DA PAtxAo com podares e atrlbulçOas de
representaçao ativa e passiva na sociedade, judicial a extraJudicialmente,
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto aoclal , sempre de
Interesse da sociedade, autor1zado o uso do nome empresarial, vedado, no
entanto, lazê-Io em atividades estranhas ao Interessa aoclal ou assumir
obt1gaçOes seja em lavor de qualquar dos cotistas ou de terceiros, bem como
onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sam sutorizaçao do(s) outro(s)
s6010s(s).

DA DECLARAçAO DE DESIMPEDIMENTO

cLÁUSULA QUARTA - O admInistrador declara. sob as penas da Lei, que
nAo está Impedido de exercer a admlnlstraçao da sociedade, por Lal especial
ou em virtude de condenaçAo criminal, ou por so encontrar sob os efeitos dela,
a pena que vede, ainda que temporartamente, o acesso a cargos públicos, ou
por crime lallmentar, de prevaricaçAo, palta ou suborno, concussAo, peculato
ou contra a economIa popular, contra o sistema financeiro nacional, contra
normas de defesa da concorrência, contra as relaçOes de consumo, fé pública
ou propriedade.

TIPO JURlDlCO E NOME EMPRESARIAL

cLÁUSULA QUINTA - Rca transformada esta aocladade LTDA em EMPRESA
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA - EIRELI, passando o nome
empresarial a ser; JC SERVIÇOS DE CONSTRUÇAo E MANUTENÇAO
EIREU, com sut>-rogaçao de todos os direitos e obrigaçOes pertinentes.

DO CAPfT AL SOCIAL

cLÁUSULA SEXTA - O capital aoclal será no valor de RS 700.000,00
(setecentos mil reais), divididos em 700.000 (setecentas mil) cotas, de valor
nominal de R$ 1,00 (Um Real) cada, totalmente Integralizados em moeda
corrente no Pals.
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nO29600529821 em 04/09/2020
Protocolo 203679954 de 02109/2020
Nome da empresa JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRELI NIRE 29600529821
Este documento pode ser verificado em http://regin.juCeb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT1CACAO.8spx

Chancela 119404713254863
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020
por Tiana Regila M G de Araújo. Secretária.Geral

http://regin.juCeb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENT1CACAO.8spx
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ALTERAÇAO CONTRATUAL COM TRANSFORMAÇAo NO5 DA
SOCIEDADE JC SERViÇOS DE CONSTRuçAo E MANUTENÇAO LTDA

CNPJ ••• 07.238.5ll21OOl11-23

ATO CONSTlTlInVO

CLOVIS ALBERICO DA PAlltAO nacionalidade brasileiro, nascido em
0710811963, solteiro, Empresérlo, CPF n' 281.014.565-20, Carteira de ldenlldade
n' 0180774748, 6rgAo expedidor SSP - BA, residente e domlclllado(a) no(a) Rua
Professor Casallandro Barbuda, 802, Apto 102, Costa Azul, Salvador, BA, CEP
41780110, Brasil.

Único o6clo da empr_a JC SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO E IlANUTENÇAO
EIREU, com sede Avenida Vasco da Gama, 655, Sala 202, Engenho Velho de
Brolall Salvador, BA, CEP 4O.240-oeO, devldamente Inscrtta no Cadastro
Nacional de Pessoa JurldlcalMF sob o n' 07.238.592/0001-23.

cLÁUSULA PRIMEIRA - O titular CLOVIS ALBERICO DA PAJltAO, declara
nAo possuir nenhuma outra empresa na modalidade EIRELI.

cLÁUSULA SEGUNDA - A EIRELI, manteré suas atividades da matriz na
Avenida Vasco da Gama, 655, Sala 202, Engenho Velho de Brotas Salvedor,
BA, CEP 40.240-090.

cLÁUSULA TERCEIRA - O capital social é de RS 700.000,00 (Setecentos mil
reais), totalmente Integralizados em moeda corrente no Pais.

P.r6grato 0"100 - A responsabilidade do titular é restrita ao valor do capital
social.

cLÁUSULA QUARTA - OBJETO

cLÁUSULA QUARTA - O objeto social é:

SERViçoS DE ENGENHARIA; INSTALAÇÃO HIDRÁULICA, SANITÁRIAS E
DE GÁS; CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS;
SERViçoS DE TRATAMENTO E REVESTIMENTO EM METAIS; INSTALAÇÃO
E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, DE
VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO; OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS,
PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇÃO DE EDIFlcIOS; INSTALAÇÃO DE
SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INC~NDIOSERVIÇOS DE PINTURA DE
EDIFlclOS EM GERAL.

fqina3

about:blan

li
..-
• <

~~ :to

'"~~~
z

'"8

'U

iii

04/09/2020

30f5

~
,IUCEB

17/0812020 22

Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o n° 29600529821 em 04/09/2020
Protocolo 203679954 de 02109/2020
Nome da empresa JC SERVICOS DE CONSTRUCAO E MANUTENCAO EIRElI NIRE 29600529821
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 119404713254863
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 04/09/2020
por Tiana Regila M G de Araujo - Secretária-Geral

http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx


Firefox

ALTERAÇAO CONTRATUAL COM TRANSFORMAÇAo N" 5 DA
SOCIEDADE JC SERVIÇOS DE CONSTRuçAO E MANUTENÇAo LTDA

CNPJ n" 07.238.51121OOl11-23

CNAEASCAL:

7112-4/00 - -.oiço. d. engenh.rla
4330-4104 - -.01_ d. pintura da adlffcloa ••.•• ganol
4322-3103 - Inata!aç6a. d•• Iatem. da prev.nçAo contra Inc_lo
4322-3102 - Inatalaçlo • m.nUhlf1Çlo da .Iatem •• central. de er
condlolon.do, da ventllaçAo • rafrlll"raçlo
4322-3101 - Inatalaç6aa hldniullcaa, •••• ltárl ••• da g"
4321-8100 -Inatalaçlo. m.nUhlf1Çlo .l6trloa
4223-&'00 - conatruçlo da radea da tranapon_ por dutoa. excato para
"gua • -aoto
4213-&'00 - obraa da urbenlzaçlo - rua., __ • calç.d ••
4120-4100 - oonatruçIo da adH101oa
2538-0102 _ -.01_ d. tratamento ••• """'Imanto ••.•• met.l.

cLÁUSULA QUINTA - A empresa Iniciou suas atMdades am 2010112005e seu
prazo de duraçAo é por tempo Indetennlnado.

cLÁUSULA SEXTA - A admlnlalraçllo da empresa seré exercida por CLOVIS
ALBERICO DA PAlxAO, com oa poderes e atrlbulçOes de nomear e constituir
procuradores, autortzado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto em
atlvldedes eslranhas ao Interesse sodal ou assumir obrlgaçOeS seja em favor do
titular ou de terceiros.

cLÁUSULA SÊT1MA - O exerclclo social coincidirá com o ano cMI, sendo que
em 31 de dezembro de cada ano, será elaborado Inventárlo, balanço patrimonial
e balanço de resultado econOmlco, cabendo ao titular os lucros ou perdas
apurados.

cLÁUSULA OITAVA -o Administrador poderá realizar ums retirada Pr6-labore,
considerando os Interesses da empresa e as IImltaçOes da Leglslaçao vigente.

cLÁUSULA NONA - O administrador declara, sob as penas da Lei, de que nAo
eBlá Impedido de exercer a admlnlslraçao da aocledade, por lei especial, ou em
virtude de condenaçao crlmlnal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena
que veda, ainda que temporariamente, o aceBBOa cargos públicos; ou por crlme
fellmenter de prevarlcaçao, peito ou subomo, concussAo, peculato ou contra a
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NAlLTON PEREIRA DA SILVA"

ALTERAÇAo CONTRATUAL COM TRANSFORMAÇAo N' 5 DA
SOCl~DADE JC SERViÇOS DE C~NSTRuçAO E MANUTENÇAo LTDA

CNPJ n" 07.238.Sg2lOOO1-23

economia popular, càntra o sIstema financeiro nacional, contra normas de defesa
da cOncorrência, C<;)ntraas' relaçOes de consumo. fé ou a propriedade.

ct:AAUSULA DltCIMA - O titular pode a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai
ou outre depandinda, madlante alteraçAo contratual.

cLÃusuLÁ DÉCIMA PRIMEIRA - Rca eleito o foro desta cidade de Salvador -
Ba, para as quest08s em~rgerites do presente contrato de 6OCledade.

E por aaslm ler justo e contratado, paasa a a88lnar a presente contraIo em 01
(Uma) via de Igual teor para um só efeito, flcando uma via devk:lamente
arquivada na M.M. Junta Comerciai do Eatado da Bahia.
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